TERMO DE REFERENCIA SERVIGOS DE TIC - LEI 14.133/2021

ANEXO |

(Processo Administrativo n® 23111.036427/2024-05)

Referéncia: Arts. 12 a 24 da Instrugao Normativa SGD/ME n° 94, de 2022

1. CONDIGOES GERAIS DA CONTRATAGAO

1.1.

Contratagéo de servigo de fornecimento de acesso dedicado a internet, de 1Gbs para os Campus e
500Mbps para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalagao de roteador, gerenciamento pro ativo com
portal via web, contando ainda com seguranga contra ataques do tipo DDoS, nos termos da tabela abaixo,
conforme condicdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento.

ITEM

ESPECIFICAGAO

CATSER

UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

Servico de fornecimento de
acesso dedicado a internet de
1Gbs, com fornecimento e
instalacédo de roteador (Campus
Ministro Petrénio Portella Teresina

~Pl)

26476

12

R$ 3.875,00

R$ 46.500,00

Servico de fornecimento de
acesso dedicado a internet de
1Gbs, com fornecimento e
instalagédo de roteador (Campus
Amilcar Ferreira Sobral — Floriano
- PI)

26476

12

R$ 3.875,00

R$ 46.500,00

Servico de fornecimento de
acesso dedicado a internet de
1Gbs, com fornecimento e
instalagédo de roteador (Campus
Senador Helvidio Nunes de Barros

— Picos - PI)

26476

12

R$ 4.126,67

R$ 49.520,04

Servico de fornecimento de
acesso dedicado a internet de
1Gbs, com fornecimento e
instalacédo de roteador (Campus
Professora Cinobelina Elvas - Bom
Jesus — PI)

26476

12

R$ 4.126,67

R$ 49.520,04

Servicos de Fornecimento de
Acesso a Internet Dedicada,
500Mbps para Fazenda Alvorada,
com Fornecimento e Instalagéo de
Roteador

26476

12

R$ 3.958,32

R$ 47.499,84

VALOR TOTAL

R$ 239.539,92

1.1.1. Em caso de discordancia existente entre as especificagdes dos itens descritas no Comprasnet e/ou
Nota de Empenho e as especificacbes constantes deste termo de referéncia, prevalecerdo as do Termo de
Referéncia (anexo | do Edital).



Autor
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA

Este template é indicado para os processos que visem à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS de Tecnologia da Informação e Comunicação instruídos à luz da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022. Ressalta-se que, conforme ACÓRDÃO 172/2021 – PLENÁRIO, os órgãos e entidades federais tem dever legal de se realizar planejamento prévio de cada contratação de TIC, inclusive naquelas viabilizadas mediante adesão a ARPs, vai além do mero preenchimento formal dos artefatos previstos na legislação. 

De acordo com o art. 21 da Lei nº 14.133, de 2021, e § 5º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, o Termo de Referência, a critério da Área Requisitante da solução ou da Área de TIC, poderá ser disponibilizado em consulta ou audiência pública, a fim de avaliar a completude e a coerência da especificação dos requisitos, a adequação e a exequibilidade dos critérios de aceitação.

1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, não se deve prender ao texto apresentado, mas sim trabalhá-lo à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.

2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.

3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos, adotados, substituídos ou excluídos pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.

4) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.

5) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).

6) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.

7) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022 combinado com o art. 42 da IN SGD/ME nº 94, de 2022.

8) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.

9). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.

10) Este modelo contempla a contratação de serviços de TIC não contínuos ou contínuos, sem dedicação exclusiva de mão de obra, excluídos os de engenharia. Caso se trate de serviços de TIC contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra ou serviços de engenharia, deverão ser incluídas na minuta as disposições específicas dos respectivos modelos.

11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Autor
Nota Explicativa 1: A tabela abaixo é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do art. 47, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: Conforme art. 12, § 3º da IN SGD/ME nº 94, de 2002, "a Equipe de Planejamento da Contratação avaliará, ainda, a necessidade de licitações e contratações separadas para os itens que, devido a sua natureza, possam ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem tecnicamente viável e economicamente vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, conforme disposto no § 2º do art. 40, e inciso II do art. 47, da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 4: Em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Para informar os códigos do Catálogo de Serviços (CATSER), deve ser utilizada a ferramenta de busca de itens catalogados disponível no Portal de Compras do Governo Federal:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

Nota Explicativa 6: Informe na coluna CÓD. PMC-TIC a identificação do item de software constante dos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas, quando se tratar de contratações de softwares. Consulte os catálogos disponibilizados no link: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/catalogo-de-solucoes-de-tic
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1.2. O(s) servico(s) objeto desta contratagcédo sao caracterizados como <comuns eu-espeeiais>, uma vez
que <podem ser definidos no edital por meio de especificagbes objetivas e de acordo com caracteristicas
usuais no mercado>.

1.4. O prazo de vigéncia da contratagéo é de 1 (um) ano {maxime-de-5-anes} contados de(a) data da
assinatura do contrato, prorrogavel para até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°® 14.133, de
2021.

1.4.1. O servigco é enquadrado como continuado tende—em—vista—que—[—], sendo a vigéncia
plurianual mais vantajosa considerando—f—]-0@Y o Estudo Técnico Preliminar OU-es—termos—da—Nota-

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagcédo a vigéncia da
contratacao.

2. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAGAO DO PRODUTO

2.1. A descricao da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia.
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Lucas Hayne Dantas Barreto
Nota Explicativa: Com base no art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021, a contratação de bens e serviços especiais deve ser realizada por concorrência, não sendo possível a realização do pregão.

Nota Explicativa 2: Orientação Normativa AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável

Autor
Nota Explicativa 1: Enquadramento da Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência: 
a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano Plurianual.
b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de unidades hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários. 
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986).
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas quanto ao período abrangido pelo PPA.

Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas”.
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021. 
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível que contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.

Nota Explicativa 4:  De acordo com o § 1º do art. 13 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, o prazo de duração dos contratos deverá observar os limites estabelecidos nos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. O contrato que previr a operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação, nos termos do inciso XXXI do art. 2º da norma, poderá ter vigência máxima de 15 (quinze) anos.

Lucas Hayne Dantas Barreto
Nota Explicativa 1: Utilizar esta redação para contratações que prevejam operação continuada de sistemas estruturantes de tecnologia da informação, conforme art. 114 da Lei nº 14.133, de 2021, considerando a definição do art. 6º, XV do mesmo normativo. 

Nota Explicativa 2: Segundo o art. 2º, XXXI, da IN SGD nº 94, de 2022, sistemas estruturantes de tecnologia da informação são "sistemas de informação desenvolvidos e mantidos para operacionalizar e sustentar as atividades de pessoal, orçamento, estatística, administração financeira, contabilidade e auditoria, e serviços gerais, além de outras atividades auxiliares comuns a todos os órgãos da Administração que, a critério do Poder Executivo, necessitem de coordenação central".

Autor
Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, dispõe: 
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso.
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º.
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração.
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da necessidade de descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos inovadores em sede de economia circular, conforme seu artigo 9º, inciso III. Tal orientação deve ser adotada naquilo em que compatível com a contratação de serviços.

Nota Explicativa 2: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, em seu art. 9º, §1º, estabelece que os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. Logo, a definição do menor dispêndio para Administração deve levar em consideração esse aspecto.

Nota Explicativa 3: O objeto deve ser descrito de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e suficientes para garantir a qualidade da contração, cuidando-se para que não sejam admitidas, previstas ou incluídas condições impertinentes ou irrelevantes para o específico objeto do contrato. Deve-se levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei n° 4.150, de 21 de novembro de 1962.

Nota Explicativa 4: O art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 14 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, estabelece que deve ser feita a especificação do produto/bem/serviço, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança”. A Portaria SEGES/ME nº 938, de 02 de fevereiro de 2022, instituiu o Catálogo Eletrônico de Padronização, o qual deverá ser consultado para verificar se a contratação almejada está contemplada em seus termos. Em existindo padronização aprovada, ela deve ser considerada e eventual não-uso justificado nos autos. Para contratações de softwares e serviços agregados, deve-se observar, também, o Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas.

Nota Explicativa 5: O art. 6º, XXIII, “c”, da Lei nº 14.133, de 2021, e o art. 14 da IN SGD/ME nº 94, de 2022, dispõem que a descrição da solução como um todo deve considerar todo o ciclo de vida do objeto. “Ciclo de Vida” é definido no art. 3º da Lei nº 12.305, de 2010 como sendo “série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final”. Desse modo, a descrição da solução deve considerar não só suas características intrínsecas ao uso em si, mas também eventual sustentabilidade de sua produção, duração de seu consumo (se é menos ou mais durável) até a destinação final. Reitere-se: se a descrição contida no ETP não contiver esse ponto, deve ser complementada neste documento. A preocupação com o ciclo de vida é mais comum para bens, porém, não se afasta, em princípio, analisar eventual cabimento desse aspecto no planejamento do serviço, principalmente em serviços que envolvam fornecimento de bens e materiais.

Nota Explicativa 6: Em havendo elementos de sustentabilidade (utilização de material reciclável ou com madeira de reflorestamento etc.) inerentes ao objeto contratual, estes devem estar na solução como um todo de modo específico e concreto, evitando-se descrições genéricas, de difícil aferição e controle. Recomenda-se destacar em tópicos específicos da descrição do objeto seus elementos atinentes a aspectos de sustentabilidade. Sugere-se consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU para tal fim. Caso o Estudo Técnico Preliminar seja silente ou insuficiente a esse respeito, recomenda-se abrir tópico específico nesta seção sobre a matéria.
Vale registrar que a sustentabilidade pode incidir a partir de características do próprio objeto a ser contratado como também de outros modos, compilados no tópico “requisitos da contratação”, abaixo.
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2.2. A solucdo de TIC consiste em <adquirir cinco links de internet nos campi de Teresina (CMPP), Picos
(CSHNB), Floriano (CAFS), Bom Jesus (CPCE) e na Fazenda de Alvorada do Gurguéia, pertencente ao
CPCE, para garantir a continuidade e a qualidade dos servigos prestados, tanto no ambito administrativo
quanto educacional e social. A demanda apresentada tem como objetivo substituir um servigo continuado
de link de acesso a internet. A agao consiste na contratacdo de empresa de telecomunicag¢des para
prestacdo de servigo de link de acesso dedicado a Internet por meio de IP. A disponibilidade de conexao
passou a ser um fator indispensavel para realizar acessos a sistemas web, plataformas digitais, realizar
servicos on-line, bem como participar de reunides através de videoconferéncia. A unidade de medida/
unidade de fornecimento do servigo sera de megabits por segundo. Para os Campus sera de 1000Mbs

(1Gbs) e para a Fazenda Alvorada sera de 500 Mbps. De acordo com a tabela abaixo:>.

N SUPOR | TEMPO
LARGURA . QUANT. TE DE GARAN
'TEM LOCAL DABANDA | DiDE | RELATORIO IP. | TECNI | INSTALA | TIA
A CO CAO
Campus Ministro Mensal:
Petrénio Portella - Download: indisponibilidade, Mascara/
Teresina Endereco: 1Gbs ’ disponibilidade 28 com
1 Campus Universitario Upload: 99,7% ,velocidade 14 Ips 247 30 dias 1 ano
Petrénio Portella, Bairro 1prs ' de trafego, validr())s
Ininga-Teresina—PI. todos em
CEP:64049-550 minutos
. Mensal:
Campus Amiicar indisponibilida
Sobral - Floriano o disponiuiidade | 28 e
2 Enderego: ,BR-343, , 99,7% ponib 24/7 30 dias 1 ano
KM3 5 Meladso Upload: , velocidade 14_Ips
Fléri’ano—PI ’ 1Gbs de trafego, validos
CEP:64.800-00. fodos em
minutos
Campus Senador . L
Helvidio Nunes de dlspc()jrgblllda
Barros - Picos Download: . L Mascara/
Endereco: 1Gbs d'Spomb.'“dade 28 com )
3 . ’ . 99,7% , velocidade 247 30 dias 1 ano
Rua Cicero Eduardo, Upload: de trafeqo 14 Ips
905, Junco. 1Gbs todos e%n‘ validos
Picos—PI.CEP:64.607- ;
675 minutos
Campus Professora
. . Mensal:
C'”j’ggg;‘aEﬁ('j";Z 'OE,‘O"‘ indisponibilida
h €Tego: Download: de, Mascara/
"Rodovia Municipal Bom 1Gbs disponibilidade | 28 com
4 Jesus, Viana, KM-01, . 99,7% ; 247 30 dias 1 ano
Planalto Horizonte. Ufgsd' ,(;/elog;dade 14|_(ijs
BomJesus— S te(’;ra ego, validos
. odos em
PI.%I?OP(58490 minutos
Fazenda Experimental Mensal:
Alvorada do Gurgueia - indisponibilida
FEAG- Alvorada do Download: de, Mascara/
Gurguéia Enderego: 500Mbs o disponibilidade 28 com .
5 Rodovia BR 135, KM Upload: | 997% . velocidade 14 Ips 2417 30 dias Tano
152.5, Zona Rural, 500Mbs de trafego, validos
Alvorada do Gurgueia — todos em
PI CEP: 64923-000 minutos
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Autor
Nota Explicativa 1: A descrição da memória de cálculo deverá explicitar as premissas que fundamentam os cálculos, devidamente justificadas, que devem, sempre que possível, basear-se em medidas de mercado (de fato ou de direito), com a identificação de quem as estabeleceu e de como a Equipe de Planejamento da Contratação teve ciência delas, quando não elaborar essas premissas; as fórmulas de cálculo utilizadas para definição dos quantitativos a serem contratados; os parâmetros de entrada, que são quantidades usadas nos cálculos, com as respectivas fontes de informação, ou seja, quantidades devidamente evidenciadas; a explicitação dos cálculos realizados, utilizando-se os elementos anteriores; e a identificação dos responsáveis pela elaboração da memória de cálculo.

Nota Explicativa 2: A especificação do(s) serviço(s) deverá ser realizada preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança. Para contratações de softwares e serviços agregados, deve-se observar, também, o Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas.


TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS DE TIC - LICITACAO

3. FUNDAMENTAGAO E DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO

3.1. A presente contratacao justifica-se <pela necessidade de adquirir cinco links de internet nos campi
de Teresina (CMPP), Picos (CSHNB), Floriano (CAFS), Bom Jesus (CPCE) e na Fazenda de Alvorada do
Gurguéia, pertencente ao CPCE, para garantir a continuidade e a qualidade dos servigos prestados, tanto
no ambito administrativo quanto educacional e social. A demanda apresentada tem como objetivo substituir
um servigo continuado de link de acesso a internet. A agdo consiste na contratagdo de empresa de
telecomunicagbes para prestacdo de servigco de link de acesso dedicado a Internet por meio de IP. A
disponibilidade de conex&o passou a ser um fator indispensavel para realizar acessos a sistemas web,
plataformas digitais, realizar servi¢cos on-line, bem como participar de reunides através de videoconferéncia>.

32, [

3.3. O objeto da contratacdo estd previsto no Plano de Contratagbes Anual <2025>, conforme
detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [06517387000134-0-000001/2025];

II) Data de publicagdo no PNCP: [24/04/2024];

lll) Id do item no PCA: [154048-12/2025];

IV) Classe/Grupo: [Servigo de Telefonia Fixa Comutada (STFC)];

V) Identificador da Futura Contratagéo: [Fornecimento de servigo de acesso dedicado a
internet de 200Mbps com fornecimento e instalagao].
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Autor
Nota Explicativa: A contextualização da necessidade da contratação e sua motivação devem ser inseridas nesta seção para fundamentar a contratação.

Autor
Nota Explicativas: As tabelas abaixo são meramente ilustrativas, podendo ser livremente alteradas conforme o caso concreto.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o inciso III do art. 6º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, caso o objeto trate da oferta digital de serviços públicos, deverá haver integração à Plataforma Gov.br, nos termos do Decreto nº 8.936, de 19 de dezembro de 2016.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO
4.1. Requisitos de Negacio:
4.2. A presente contratacdo orienta-se pelos seguintes requisitos de negdcio:

4.2.1. [A solugdo apresentada devera estar em condigbes regulares e satisfatorias de
funcionamento e atender integralmente as exigéncias deste Termo de Referéncia];

4.2.2. [O servigo deve prover conectividade de acesso a internet com velocidade, estabilidade e
seguranga que as atividades académicas e administrativas necessitam];

4.2.3. [A empresa contratada devera fornecer todos os equipamentos, insumos, acessorios e
softwares associados, contemplando, inclusive, a instalagdo nas dependéncias da UFPI e demais
Campus incluidos];

4.2.4. Devera haver suporte técnico disponivel 24h por dia, 7 dias por semana;

4.2.5. Devera haver prestagdo de assisténcia técnica onsite, ou seja, no endereco de instalagcao
do equipamento e do servigo;

4.2.6. Devera haver fornecimento de mecanismo de registro e acompanhamento dos chamados
técnicos para gestao e monitoramento das ocorréncias relativas aos servigos prestados;

4.2.7. A CONTRATADA sera responsavel pela implantagdo, gerenciamento proativo dos enlaces
de comunicagdo e manutengéao;

4.2.8. A CONTRATADA devera fornecer acesso a rede mundial de computadores (internet);

4.2.9. Deve-se considerar o melhor aproveitamento possivel dos investimentos ja realizados em

infraestrutura pela UFPI;

4.2.10. Deve-se assegurar que a solugdo de acesso a internet contratada garanta um nivel minimo
de qualidade preestabelecido;

4.2.11. Deve dispor de um preposto que seja o ponto de contato da instituigdo com a empresa
prestadora do servigo;

4.2.12. Deve possuir canal de atendimento diferenciado entre clientes empresariais e residenciais,
com prioridade no atendimento aos clientes empresariais;

4.2.13. Ser provido através de meio que ndo haja interferéncias por condigbes meteoroldgicas;
4.2.14. N&o haja dependéncia de tecnologias proprietarias ou de determinados fabricantes e
equipamentos;

4.2.15. Os equipamentos serao de propriedade da Contratada que devera ser responsavel pelo

suporte técnico e atualizagbes dos mesmos, cumprindo com os tempos de atendimento estabelecidos;

4.2.16. A solugdo proposta seja comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes
prestadores de servigo do ramo;

4.2.17. A solugdo deve prover mecanismos que assegurem a Seguranga das comunicagbes
realizadas, no tocante a disponibilidade, integridade e confidencialidade;

4.2.18. O servigo ndo podera ter franquia para limite de utilizagdo, que cause a interrupgdo ou
diminuig&o de largura de banda;

4.2.19. A contratagdo devera ter um periodo minimo de um ano, para que seja exequivel para os
fornecedores com a garantia de cobertura dos investimentos, e a sequranga para a administragdo de ter
a continuidade do servigo durante o periodo;
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Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022, combinados com o art. 42 da IN SGD/ME nº 94, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

Autor
Nota Explicativa: Conforme art. 16, inciso I, alínea"a" da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022) os Requisitos de Negócio independem de características tecnológicas e que definem as necessidades e os aspectos funcionais da solução de TIC.


TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS DE TIC - LICITACAO

4.2.20. A conexdo deve ser segura e de velocidade compativel com o fluxo de uso da unidade
contratante;

4.2.21. A transmisséo de dados deve ser o mais estavel possivel de modo a manter a continuidade
do negocio;

4.2.22. A solugéo deve prever a forma de instalagdo e disponibilizagéo do servigo de acordo com a
estrutura fisica da contratante;

4.2.23. A solugéo deve considerar o risco de perda de sinal do servigo de internet;

4.2.24. A velocidade contratada deve ser devidamente disponibilizada, devendo ser observada e
controlada rotineiramente;

4.2.25. Os materiais da instalagcdo deverao ser fornecidos pela CONTRATADA;

4.2.26. Trata-se da prestacdo de servico de comunicagcdo de dados do tipo Servico de
Comunicagao Multimidia (SCM) especificado pela Agéncia Nacional de Telecomunicagbes (ANATEL),
4.2.27. A CONTRATADA deve estar devidamente autorizada pela ANATEL (Outorga) a prestar

Servigos de Comunicagao Multimidia;

4.2.28. E vedado &8 CONTRATADA condicionar a prestacdo do servico & aquisicdo de qualquer
outro servico ou facilidade;

4.2.29. O servigo deve ser prestado dentro do padrao ANATEL previsto no Regulamento de Gestao
da Qualidade do Servigo de Comunicagdo Multimidia (RGQ-SCM), resolugdo Anatel n° 717, de 23 de
dezembro de 2019;

4.2.30. A CONTRATADA devera disponibilizar central de atendimento para comunicacao de falhas
e inoperancias da conexdo. O atendimento sera prestado através de ligagao telefénica gratuita, via 0800,
disponivel 24 horas por dia, sete dias por semana.

Requisitos de Capacitacao

4.5, Nao faz parte do escopo da contratacdo a realizagdo de capacitacdo técnica na utilizagdo dos
recursos relacionados ao objeto da presente contratagao;

4.6. [Deveréo ser fornecidas as instrugbes minimas, aos servidores designados pela gestao do contrato,
para acesso e configuragbes necessarias a continuidade do servigo.].

Requisitos Legais

4.7. O presente processo de contratagdo deve estar aderente a Constituicdo Federal, a Lei n°
14.133/2021, a Instrucdo Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 65, de 7
de julho de 2021, Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Prote¢cdo de Dados Pessoais —
LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras
legislagbes aplicaveis;

4.8. [Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que institui normas para licitagbes e contratos da
Administragao Publical.
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Autor
Nota Explicativa: Os Requisitos de Capacitação definem a necessidade de treinamento, o local a ser realizado (sede do Órgão..., na cidade de...), modalidade (presencial ou remoto), a carga horária, materiais didáticos, o ambiente tecnológico dos treinamentos a serem ministrados, os perfis dos instrutores, dentre outros, de acordo com o art. 16, inciso I, alínea "b" e inciso II, alínea "e" da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso I, alínea "c" da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos Legais definem as normas com as quais a Solução de TIC deve estar em conformidade. O rol apresentado é exemplificativo e deve ser ajustado ao contexto da contratação, devendo-se assegurar a observâncias a normas específicas.
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4.9. Decreto n° 8.540, de 9 de outubro de 2015, estabelece, no d&mbito da administragdo publica federal
direta, autarquica e fundacional, medidas de racionalizacdo do gasto publico nas contratagbes para
aquisicdo de bens e prestacdo de servicos e na utilizacdo de telefones celulares corporativos e outros
dispositivos.

4.10. Lein® 8.248, de 23 de outubro de 1991, que dispbe sobre a capacitagao e competitividade do setor
de informatica e automagao.

4.11. Decreto n® 7.174, de 12 de maio de 2010, que “Regulamenta a contratagdo de bens e servigos de
informatica e automacao pela Administragdo Publica Federal, direta ou indireta, pelas fundagbes instituidas
ou mantidas pelo Poder Publico e pelas demais organizagbes sob o controle direto ou indireto da Uni&do”.

4.12. Orientagcdo normativa AGU n° 38, de 13 de dezembro de 2011.

4.13. Na forma do art. 3° inciso Ill, do Decreto n° 7.174, de 12 de maio de 2010, a CONTRATADA devera
apresentar no momento da entrega do objeto, a comprovacédo da origem dos bens importados oferecidos e
da quitagéo dos tributos de importagdo a eles referentes.

4.14. Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, dispbe sobre o procedimento
administrativo para a realizagdo de pesquisa de pregos para a aquisicdo de bens e contratagao de servigos
em geral, no @mbito da administragdo publica federal direta, autarquica e fundacional.

4.15. Instrugdo Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, que dispbe sobre o processo de
contratagdo de solugbes de Tecnologia da Informagdo e Comunicagdo - TIC pelos 6rgéos e entidades
integrantes do Sistema de Administragcdo dos Recursos de Tecnologia da Informagdo - SISP do Poder
Executivo Federal.

4.16. Resolugdo Anatel n® 717, de 23 de dezembro de 2019, que aprova o Regulamento de Qualidade
dos Servigos de Telecomunicagbes — RQUAL.

4.17. Lein®° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - dispbe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa juridica de direito publico ou privado, com o objetivo de
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade
da pessoa natural.

Requisitos de Manutengao

4.18. Devido as caracteristicas da solucdo, ha necessidade de realizacdo de manutengdes
(corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva) pela Contratada, visando a manutencao da disponibilidade da
solucdo e ao aperfeigoamento de suas funcionalidades;

4.19. [Disponibilidade de acesso a internet 24 horas por dia, durante os 7 dias da semana durante toda a
vigéncia do contrato;].

4.20. O tempo de recuperagéo do acesso devera ser de no maximo 06 horas;

4.21. Disponibilizar contatos de suporte e atendimento técnicos 24 horas por dia, todos os dias da
semana;

4.22. A CONTRATADA devera realizar sem custos a CONTRATANTE quaisquer mudangas de
posicionamento dos equipamentos dentro do Campus Ministro Petrénio Portella da UFPI;

4.23. A CONTRATADA tera 10 (dez) dias corridos para alteragao do local de instalagédo;

4.24. A CONTRATADA néao podera declarar inviabilidade técnica para alteragdo do local de instalagéo no
mesmo logradouro;
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Autor
Nota Explicativa 1: De acordo com o art. 16, inciso I, alínea “d” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022 os Requisitos de Manutenção refletem a necessidade de continuidade no fornecimento da Solução de TIC em caso de falhas. Esta seção deverá conter especificação da garantia exigida.
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4.25. A CONTRATADA deve alocar um consultor ou gerente de contas e fornecer numero de contato
direto e e-mail para acompanhar o contrato e indicar o (s) funcionario (s) que estara (&o) designado (s) para
atender as solicitagbes da FISCALIZACAO relativas a esta contratacdo. A qualquer tempo, a
FISCALIZACAO podera solicitar a substituicdo do referido consultor ou gerente de contas da
CONTRATADA, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos servigos.

4.26. A CONTRATADA deve substituir, no prazo maximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da
notificacdo, qualquer material/equipamento/insumo defeituoso que houver fornecido, sem bénus para a
CONTRATANTE.

4.27. As manutengbes preventivas programadas deverdo ser comunicadas oficialmente a
CONTRATANTE através de e-mail dentro de um periodo minimo de 48 horas de antecedéncia as quais
deverdo ser agendadas com a equipe técnica da CONTRATANTE.

4.28. Efetuar manutengéo corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e
equipamentos, ou problemas em instalagées feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente;

4.29. Realizar o servigo de manutengdo no local de instalagdo do equipamento sempre que possivel.
Caso seja necessario remover o equipamento, a contratada deve providenciar a substituicdo do
equipamento por outro idéntico ou superior, em perfeito funcionamento, para entao retirar o equipamento
com defeito e encaminha-lo para a manutengdo, sem que haja interrupgdo dos servigos.

4.30. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as partes do objeto deste
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes dos materiais empregados ou da
execugdo dos servigos.

4.31. Todo conjunto de materiais fornecido pela CONTRATADA, deverdo ser novos e sem uso prévio e
atender as normas do Codigo de Defesa do Consumidor, ndo podendo ser reciclados ou recondicionados e
nem de fabricagéo artesanal.

4.32. Os materiais a serem utilizados na instalagdo deveréao ser de qualidade e propriedades fisicas que
melhor se adaptem as condi¢cdes a que estarao sujeitos, assim como a instalagdo em ambientes internos
(indoor) ou externos (outdoor), deverdo sequir rigorosamente as praticas de engenharia e Normas Técnicas
pertinentes e em vigor no Brasil.

4.33. Todos os custos acarretados tanto pela troca de materiais/acessorios (transporte, instalagéo, e etc.)
quanto pela realizagdo de ajustes nas instalagbes (transporte, alimentagdo, e etc.) serdo de
responsabilidade da CONTRATADA.

4.34. Sempre que o mddulo fornecido apresentar defeito técnico que o torne inoperante ou ocasione o
mau funcionamento deste, causando a indisponibilidade dos respectivos circuitos, a CONTRATADA devera
providenciar a sua substituicdo, sem quaisquer custos adicionais para a UFPI, sendo o periodo entre a falha
e a recuperagéo considerada interrupgéo do referido circuito.

Requisitos Temporais

4.35. Os servigos devem ser prestados no prazo maximo de 10 (dez) dias uteis dlas—eemdes de acordo

as—demars—leea%ades a contar do receblmento da abertura da Ordem de Servigo (OS), emitida pela
Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual periodo, desde que justificado
previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante;

4.36. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referéncia, quando ndo expressados de
forma contraria, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento.
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso I, alínea “e” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos Temporais definem datas de entrega da Solução de TIC ou de suas parcelas. Esta seção deverá conter a indicação dos locais de prestação dos serviços, se for pertinente, de acordo com o art. 18, I, "a".


TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS DE TIC - LICITACAO

4.37. Todos os prazos citados, quando ndo expresso de forma contraria, serdo considerados em dias
corridos. Ressaltando que serao contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma
hora do ultimo dia, conforme os prazos.

4.38. Na execucéao dos servicos, deverao ser observados os seguintes prazos:

4.39. O atendimento devera ser realizado em até 12 horas pela contratada e a substituicdo de
equipamentos, caso necessario, em até 24 horas.

4.40. [Realizar o encerramento da solicitagdo e dar por concluido o chamado somente apos o aceite de
um servidor da Coordenacéo de Infraestrutura da UFPI].

Requisitos de Seguranca e Privacidade

4.41. A solugdo devera atender aos principios e procedimentos elencados na Politica de Seguranca da
Informacgao do Contratante, e [demais itens elencados abaixo:]

4.42. [E vedado as partes a utilizagdo de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorréncia da
execugdo contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratagdo, mantendo-se sigilo e
confidencialidade, sob pena de responsabilizacdo administrativa, civil e criminal;]

4.43. A CONTRATADA declara que tem ciéncia da existéncia da Lei Geral de Protegdo de Dados (LGPD)
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislagdo com o intuito de
proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

444, A solugao devera, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrbes
vigentes no mercado e marcas lideres na sua area, propiciando a seguranga dos dados.

Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais
4.45. Os servigcos devem estar aderentes as seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.46. [A contratada devera contribuir para a promog¢ao do desenvolvimento nacional sustentavel no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, incluidos requisitos de baixo consumo
de energia e de outros recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicavel, conforme disposto no inciso Xll, paragrafo 1°, artigo 18, da Lei n°® 14.133/2021].

4.47. O licitante vencedor sera responsavel, durante a vigéncia do contrato, pelo recolhimento e descarte
de quaisquer residuos solidos que possam ser produzidos na execug¢do dos servigos e que possam causar
algum tipo de impacto ambiental, conforme o contido na Instrugdo Normativa n° 1, de 19 de janeiro de 2010,
da Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informagao do Ministério do Planejamento, Orgamento e Gestao.

4.48. O licitante vencedor devera contribuir para a promogédo do desenvolvimento nacional sustentavel no
cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da
Constituicdo Federal/88, e em conformidade com o art. 3° da Lei n.° 8.666/93 e com o art. 6° da Instrugdo
Normativa/SLTI/MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010. Devera também aplicar as normas técnicas da
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso I, alínea “e” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos Temporais definem datas de entrega da Solução de TIC ou de suas parcelas. Esta seção deverá conter a indicação dos locais de prestação dos serviços, se for pertinente, de acordo com o art. 18, I, "a".

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso I, alínea “g” da IInstrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais definem os requisitos que a Solução de TIC deve atender para estar em conformidade com costumes, idiomas e ao meio ambiente, dentre outros, observando-se, inclusive, no que couber, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, e suas atualizações, elaborado pela Câmara Nacional de Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União.
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Associagdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT NBR), referente ao uso de materiais atdxicos,
biodegradaveis e reciclaveis e observar, quando couber, todas as praticas de sustentabilidade, conforme
preconiza a Instrugdo Normativa n° 01/2010.

Requisitos da Arquitetura Tecnologica

4.49. Os servicos deverdo ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnoldgica
estabelecidas pela area técnica da Contratante.

4.50. A adogao de tecnologia ou arquitetura diversa devera ser autorizada previamente pela Contratante.
Caso nao seja autorizada, € vedado a Contratada adotar arquitetura, componentes ou tecnologias
diferentes daquelas definidas pela Contratante.

4.51. [A solugdo devera, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem padrbes
vigentes no mercado e marcas lideres na sua area, propiciando a seguranga dos dados].

Requisitos de Projeto e de Implementacao

4.52. Os servigos deverao observar integralmente os requisitos de projeto e de implementacao descritos a
seguir:

4521, [Toda construgdo, ou adequacao de infraestrutura nas dependéncias da Universidade, sera
de responsabilidade da CONTRATADA, e devera obedecer as normas e orientagbes dos setores
responsaveis dentro da Universidade;].

4.52.2. Todos os paréametros e configuragbes dos circuitos de dados deverao ser implementados
pela contratada dos servigos de comunicagédo de dados. As facilidades de comunicacao disponibilizadas
deverao ser ofertadas a partir da implementacdo de uma rede de comunicagdo de dados, operada e
gerenciada pela contratada;

4.52.3. O servigo deve incluir toda a infraestrutura e os equipamentos necessarios, compreendendo
instalacgéao, ativagdo, equipamentos, softwares, suporte e manutengao,

4.52.4, Todos os equipamentos e acessorios necessarios a ativagdo dos links contratados, serao
fornecidos pela CONTRATADA, devendo os mesmos ser homologados pela ANATEL estando de acordo
com a legislagao vigente, funcionar com a tenséao elétrica de 110 ou 220 volts, de forma automatica e
caso se constate mal funcionamento do equipamento, o mesmo deve ser substituido imediatamente sem
quaisquer énus ao contratante;

4.52.5. A instalagdo dos equipamentos, fornecidos pela LICITANTE VENCEDORA, ainda que
localizados nas dependéncias da UNIVERSIDADE s&o de competéncia exclusiva da LICITANTE
VENCEDORA, os mesmos devem ser instalados nos racks da CONTRATANTE de maneira a otimizar o
espaco fisico;

4.52.6. A empresa vencedora, devera instalar e configurar o Link, deixando o mesmo em total
funcionamento, navegando na Internet. As configuragbes e regras de firewall utilizadas pela
Universidade serao configuradas pelos técnicos da STI no equipamento da Universidade;

4.52.7. Devera ser apresentado um plano de projeto contendo minimamente os seguintes itens:

452.71. Escopo e atividades que serdo realizadas (preparagdo do ambiente,
instalacdo e configuragédo dos ativos, implantagdo dos sistemas de gestéao, etc).

4.52.7.2. Cronograma de Execucdo detalhando, constando atividades, subatividades
e marcos, agdes previstas para o fornecimento da solugéo, datas de entrega de
documentagdo, datas das reunides de alinhamento, ou qualquer evento
pertinente para a efetiva implantagao da solugao contratada.
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “a” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos da Arquitetura Tecnológica definem requisitos que a Solução de TIC deve atender para estar em conformidade com a arquitetura tecnológica do órgão contratante, composta de hardware, software, padrões de interoperabilidade, linguagens de programação, interfaces, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “b” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de Projeto e de Implementação estabelecem o processo de desenvolvimento de software, técnicas, métodos, forma de gestão, de documentação, dentre outros.
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452.7.3. A implementagdo devera ser feita de maneira que as interrupgdes no
ambiente das unidades administrativas sejam as minimas possiveis e
estritamente necessarias.

4.52.8. Como base e referéncia para todo o planejamento da implementagdo, a CONTRATADA
devera produzir documentagao inicial que contenha:

4.52.8.1. Identificacdo dos ativos da solugdo, detalhando e posicionando todos os
ativos que serao utilizados na execugado, bem como as interagdes deles com os
demais ativos do ambiente computacional da CONTRATANTE.

4.52.8.2. Desenho da arquitetura logica da solugdo, com identificacéo dos principais
recursos e servigos para o ambiente computacional da CONTRATANTE, visao
geral da arquitetura da rede de dados com os componentes e ativos em
fornecimento.

4.52.8.3. Desenho da arquitetura fisica da solugdo, com detalhes de todas as
conexoes fisicase interligagcdes entre os ativos da solugdo e o ambiente
computacional da CONTRATANTE, com destaques para informagdes de portas
e enderecos, para configuragdo na rede de dados.

4.52.9. Os equipamentos necessarios para a interligagdo deverdo ser fornecidos pela
CONTRATADA.

4.52.10. Todo o cabeamento estruturado devera atender as normas da ABNT NBR 14565.

4.52.11. Os servigos serao fornecidos de forma ininterrupta, todos os dias da semana, e 24 (vinte e

quatro) horas por dia sem limite de quantidade ou de tipo de dados trafegados, ou tipo de porta légica ou
servigo, devendo ser considerada a banda disponivel em cada acesso.
Requisitos de Implantagao

4.53. Os servigos deverao observar integralmente os requisitos de implantagéo, instalagao e fornecimento
descritos a seguir:

4.53.1. [A contratada deve atender a todas as determinagées emanadas pela gestao e fiscalizagdo
do contrato.]
Requisitos de Garantia e Manutengao

4.54. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cddigo de
Defesa do Consumidor), e suas atualizagdes.

Requisitos de Experiéncia Profissional

4.56. Os servigos de <assisténcia técnica, suporte, garantia, ....> deverdo ser prestados por técnicos
devidamente capacitados nos produtos em questdao, bem como com todos o0s recursos ferramentais
necessarios para a prestagao dos servigos;

457.
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “c” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de Implantação  definem o processo de disponibilização da solução em ambiente de produção, dentre outros. 

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “f” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de Experiência Profissional da equipe que executará os serviços relacionados à solução de TIC, que definem a natureza da experiência profissional exigida e as respectivas formas de comprovação dessa experiência, dentre outros.
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4.59. v ,
"y olocid
4.59.1. a1

4.60. Nao serao exigidos requisitos de formagao da equipe para a presente a contratagao.

Requisitos de Metodologia de Trabalho

4.61. A execucgao dos servigos esta condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Servico
(OS) emitida pela Contratante.

4.62. A OS indicara o servigo, a quantidade e a localidade na qual os deveréo ser prestados.

4.63. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorréncias da seguinte forma: com
funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana de maneira eletrénica e 24 (vinte
e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana por via telefénica.

4.64. A execugado do servico dever ser acompanhada pelo Contratado, que dara ciéncia de eventuais
acontecimentos a Contratante.

4.64.1. [O CONTRATADO deve utilizar como parédmetros para a medi¢do da qualidade aqueles
definidos na regulamentacdo expedida pela ANATEL, em especial, o Regulamento de Gestdo da
Qualidade da Prestacdo do Servico de Comunicagdo Multimidia (RGQ SCM Resolugédo n° 717/2019 ou
mais atual)].

4.64.2. O CONTRATADO deve prestar o servigo objeto desta contratagdo 24 (vinte e quatro) horas
por dia, 7 (sete) dias por semana, durante todo o periodo de vigéncia do contrato, salvaguardados os
casos de interrupgbes programadas.

4.64.3. O CONTRATADO deve prestar as informagbes e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATANTE em até 72 (setenta e duas) horas, por intermédio do preposto
designado para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitagé&o.

Requisitos de Seguran¢a da Informacao e Privacidade

465. O Contratado devera observar integralmente os requisitos de Seguranga da Informagéo e
Privacidade descritos a seguir:

4.65.1. [Os Circuitos sao de uso exclusivo da Contratante ndo podendo ser compartilhados
com outros clientes da Contratada;].

4.65.2. A Contratada deve fornecer a Contratante toda a documentacdo da estrutura
implantada, equipamentos, enderegos configurados e devem estar devidamente
etiquetados para facil identificagdo no datacenter da Contratante;

4.65.3. A Contratada se compromete a n&o divulgar, publicar ou informar a terceiros as
informagdes a que tiver acesso nas dependéncias da UFPI. Qualquer tipo de divulgagao
somente podera ser realizada com autorizagao expressa da UFPI;
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 16, inciso II, alínea “g” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os Requisitos de Formação da equipe que projetará, implementará e implantará a solução de TIC definem cursos acadêmicos e técnicos necessários à execução do serviço e as formas de comprovação dessa formação, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: Os requisitos de metodologia de trabalho tem previsão no art. 16, inciso II, alínea “h” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os quais devem definir a forma de demanda, os instrumentos e mecanismos necessários para fornecimento dos equipamentos, além da definição da rotina de execução e meios de comunicação entre as partes.

Autor
Nota Explicativa 1: Os requisitos de segurança da informação e privacidade tem previsão no art. 16, inciso II, alínea “i” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os quais devem ser definidos sob o ponto de vista da Área de Tecnologia da Informação e Comunicação, juntamente com o Integrante Requisitante, com a finalidade de garantir a disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações e a privacidade dos dados.


Nota Explicativa 2: No que couber, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade” deverá ser observado (vide Seção 7 do Anexo I da IN SGD/ME nº 94/2022. Guia disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/guias/guia_requisitos_obrigacoes.pdf/@@download/file/guia_requisitos_obrigacoes.pdf.

Nota Explicativa 3: Algumas categorias de requisitos de segurança da informação e privacidade são: implementação e manutenção de controles criptográficos para armazenamento, tráfego e tratamento da informação; implementação de controles de acesso; implementação de controles necessários para o registro de eventos e incidentes de segurança da informação e privacidade; implementação e manutenção de controles específicos para registro de eventos e rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de segurança da informação e privacidade; implementação de medidas de salvaguarda para os logs; procedimentos e controles adequados para compartilhamento, uso e proteção da informação e os casos de compartilhamento de informações com terceiros; execução periódica de análise de vulnerabilidades na Solução de TIC; implementação de mecanismos de segurança da informação e privacidade relativos à Internet das Coisas (IoT), diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro, etc.
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4.65.4. A Contratada devera manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informagdes
contida em quaisquer documento e midias, incluindo os equipamentos e seus meios de
armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execugao dos servigos, nao
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei,
independentemente da classificacdo de sigilo conferida pelo Contratante a tais
documentos;

4.65.5. O Termo de Compromisso, contendo declaragao de manutengéo de sigilo e respeito
as normas de segurancga vigentes, a ser assinado pelo representante legal da Contratada,
e Termo de Ciéncia, a ser assinado por todos os empregados da Contratada diretamente
envolvidos na contratacéo, encontram-se nos Anexos do Edital;

4.65.6. Executar o objeto do certame em estreita observancia dos ditames estabelecido
pela Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de Protecado de Dados Pessoais (LGPD).

Vistoria
4.66.

4.67. A avaliagao prévia do local de execugédo dos servigos é imprescindivel para o conhecimento pleno
das condi¢bes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de
realizagdo de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira,
das 8:00 horas as 17:00 horas.

4.68. Seréo disponibilizados data e horario diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.69. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsavel técnico devera estar devidamente
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa
comprovando sua habilitagdo para a realizagao da vistoria.

4.69.1. ... [A vistoria deve ser agendada com no minimo 24 horas de antecedéncia pelo seguinte e-
mail: sti@ufpi.edu.br]

4.69.2. . fincluiroutras-instrucbes-sobre vistorial-

4.70. Caso o licitante opte por ndo realizar a vistoria, devera prestar declaragdo formal assinada pelo
responsavel técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condi¢bes e peculiaridades da
contratacéo.

4.71. A néo realizagdo da vistoria ndo podera embasar posteriores alegagbes de desconhecimento das
instalagbes, duvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestagdo dos servigos,
devendo o contratado assumir os 6nus dos servigos decorrentes.

. Reauisitos Aticivel
4.71.1. I
4.71.2. £
4.71.3. £

Sustentabilidade

4.72. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratagées Sustentaveis:
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Autor
Nota Explicativa: É assegurado ao licitante o direito de realizar vistoria prévia no local de execução do serviço sempre que o órgão ou entidade contratante considerar essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado (art. 63, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021). Ainda assim, segundo o texto legal, o contratado poderá optar por não realizar a vistoria, caso em que terá de atestar o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, mediante declaração formal do seu responsável técnico (art. 63, §3º).
Nesse contexto, uma vez facultada a realização da vistoria prévia no Termo de Referência, os interessados terão três opções para cumprir o requisito de habilitação correspondente, conforme §§2º e 3º do art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021, a saber:
a) realizar a vistoria e atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
b) atestar que conhece o local e as condições da realização da obra ou serviço; 
c) declarar formalmente, por meio do respectivo responsável técnico, que possui conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
A hipótese “a” dispensa maiores comentários, a não ser o de que é o próprio licitante que atesta conhecer o local e as condições, e não a Administração que tem o ônus de emitir o atestado de vistoria, como se passa no âmbito da Lei nº 8.666, de 1993.
Já na hipótese “b”, o licitante não necessariamente realiza a vistoria facultada na licitação, mas, da mesma forma, atesta que conhece o local da obra ou serviço, além das respectivas condições de execução, pressupondo-se que já tenha comparecido anteriormente ao local para poder emitir a declaração sem incorrer em falsidade ideológica. Isso pode ocorrer sobretudo quando se trata de empresa que já prestou serviços no mesmo local ou já realizou vistoria em outra oportunidade. 
Por fim, na hipótese “c”, não se declara que conhece o local, e sim as condições e peculiaridades da contratação em sua plenitude. Por isso que, em contrapartida, a declaração deve ser firmada pelo responsável técnico, que poderá chegar a esse conhecimento com base nas disposições do edital e anexos, somada à sua experiência profissional, que lhe permite emitir a declaração sem conhecer o local e sem incorrer em falsidade.
Contudo, caso não se verifique a exigência legal de que a empresa a ser contratada possua um responsável técnico - assim considerado o profissional habilitado, na forma da lei, para conduzir, orientar e se responsabilizar por todas as atividades e serviços a serem exercidos pela empresa -, a declaração formal de que trata o § 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133, de 2021, deverá ser firmada pelo responsável legal da empresa ou por pessoa por ele indicada, que possua condições técnicas de se responsabilizar pela execução dos serviços a serem contratados. 
Recomenda-se que a previsão de vistoria seja adotada de forma motivada, já que aumenta os custos transacionais dos interessados, devendo, sempre que possível, ser substituída pela apresentação de fotografias, plantas, desenhos técnicos e congêneres relativos ao local de execução do serviço.
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4.721. [Somente poderdo ser utilizados na execugdo dos servicos bens de informatica e/ou
automagao que possuam a certificagdo de que trata a Portaria INMETRO n° 170, de 2012 ou que
possuam comprovada seguranga, compatibilidade eletromagnética e eficiéncia energética equivalente;]

4.72.2. [Somente poderdo ser utilizados na execugdo dos servigos bens de informatica e/ou
automagao que nao contenham substancias perigosas em concentragdo acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercurio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr (VI)), cadmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados
(PBDEs);]

4.72.3. [A contratada deve aplicar as disposicées da IN SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010 —
Dispbe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisicdo de bens, contratagcdo de servigcos ou
obras pela Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional;]

4.72.4. Os produtos que serdo contratados neste certame licitatério deverdo, no que couber,
atender ao disposto no art. 5° incisos Ill e IV, da IN SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, a qual
dispbe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisicdo de bens, contratagdo de servigos ou
obras pela Administragdo Publica Federal direta, autarquica e fundacional e da outras providéncias;

4.72.5. Na forma do paragrafo 1°, art. 5° da IN SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, devera ser
apresentado certificado emitido por instituicdo publica oficial ou instituicdo credenciada, ou por qualquer
outro meio de prova que ateste que os bens utilizados na prestagédo do servico atendem aos requisitos
de sustentabilidade ambiental;

4.72.6. O servigo objeto do presente Termo de Referéncia deve estar aderente a Lei n°
12.305/2010 que Institui a Politica Nacional de Residuos Sélidos;

4.72.7. A contratada deve fornecer aos seus empregados 0s equipamentos de seguranga que se
fizerem necessarios, para a execug¢ao de servigos;

4.72.8. A contratada deve respeitar as Normas Regulamentadoras — NR e Normas Brasileiras —
NBR publicadas pela Associa¢ao Brasileira de Normas Técnicas sobre residuos sélidos e seguranca.

4.76.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa 1: Embora a contratação seja de serviços, é possível que a Administração indique marcas ou modelos de eventuais bens necessários à execução do objeto da contratação.

Nota Explicativa 2: Marca - Excepcionalmente será permitida a indicação de uma ou mais marcas ou modelos, desde que justificada tecnicamente no processo, nas hipóteses descritas no art. 41, inciso I, alíneas a, b, c e d da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 3: Similaridade - Quando necessária a indicação de marca como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto, deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo, nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. 
Permite-se menção a marca de referência no aviso, como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, caso em que se deve necessariamente acrescentar expressões do tipo “ou equivalente”, “ou similar”, “ou de melhor qualidade”, podendo a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho, qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.” 
Deve a Administração, ainda, observar o princípio da padronização considerada a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, nos termos do art. 43 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 9º, inciso I, alínea b, da IN Seges/ME nº 81, de 2022. Também deverá ser observada a Portaria SEGES/ME n. 938, de 2022, que institui o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Para contratações de softwares e serviços agregados, deve-se observar, também, o Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas.

Autor
Nota Explicativa: Em razão de seu potencial de restringir a competitividade do certame, a exigência de carta de solidariedade somente se justificará em situações excepcionais e devidamente motivadas.

Autor
Nota Explicativa: A subcontratação deve ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021.
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ou

4.77. E admitida a subcontratagdo parcial do objeto, do fornecimento do meio de transmissdo entre o
backbone da CONTRATADA e as instalagées da CONTRATANTE dltima milha, nas seguintes condigbes:

4.771. E vedada a subcontratacdo completa ou da parcela principal do objeto da contratagdo, a
qual consiste em:

4.77.1.1. A responsabilidade integral pelo servico objeto desta especificacdo
permanece com a CONTRATADA independentemente da realizagdo de
subcontratagéo de parcela do servico.

4.77.1.2. A CONTRATADA se obriga a exigir de cada SUBCONTRATADA que seus
profissionais respeitem as mesmas condigdes que os profissionais da
CONTRATADA deverao observar.

4.77.1.3. A CONTRATADA devera propor e justificar previamente a equipe técnica da
CONTRATANTE, solicitando a devida autorizagdo para a subcontratacdo a ser
realizada, bem como para qualquer substituicdo de SUBCONTRATADA(s), no
curso da vigéncia do contrato.

4.77.1.4. Fica sob inteira responsabilidade da licitante vencedora a manutengédo da
qualidade, da fidelidade ao objeto e da garantia sobre a totalidade do servigo.

4.77.2. A subcontratagao fica limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato fpareela-

4.78. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serdo aplicadas em relagdo a
subcontratagéo.

4.80.1. .
4.80.2. .

Garantia da Contratagao

4.81. N&o havera exigéncia da garantia da contratacdo dos artigos 96 e sequintes da Lei n°® 14.133, de
2021, pelas razbes constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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Autor
Nota Explicativa 1: Em caso de necessidade de inclusão de outras especificações técnicas quanto à subcontratação, deverão ser inseridas nestes itens.

Nota Explicativa 2: A subcontratação parcial é permitida e deverá ser analisada pela Administração com base nas informações dos estudos preliminares, em cada caso concreto. Caso admitida, o Termo de Referência e o Contrato estabelecerão com detalhamento seus limites e condições, inclusive especificando quais parcelas do objeto poderão ser subcontratadas.

Nota Explicativa 3: A depender da parcela do serviço cuja subcontratação será permitida, poderá ser previsto, no tópico pertinente, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto a ser licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021. Nesta hipótese, mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.

Adriano Dutra Carrijo
Nota Explicativa 1: A possibilidade de verificação  de amostra, tem previsão no artigo 17, §3º, artigo 41, inciso II, e artigo 42, §2º, todos da Lei nº 14.133, de 2021, e no artigo 12, § 1º da IN SGD/ME nº 94, de 2022. 

Nota Explicativa 2: A exigência de verificação de amostra e outras formas de avaliação de conformidade do objeto é excepcional. Eventual exigência nesse sentido deve ser ponderada pela Administração à luz do caso concreto, mediante justificativa. O insucesso em contratações pretéritas pode justificar essa previsão. Há itens de baixa qualidade que simplesmente não funcionam como deveriam, embora possuam descrição técnica semelhante à de objetos de boa qualidade. O julgamento pelo menor preço pode atrair o fornecimento de bens de pouca qualidade, devendo a Administração adotar cautelas para não adquirir material imprestável e, mais importante, evitar repetidamente contratar nessas condições. Assim, a justificativa para a exigência deve constar do ETP, devendo o TR disciplinar a forma como essa etapa ocorrerá, bem como os critérios a serem adotados para a avaliação.

Nota Explicativa 3: Nos termos do art. 12, § 1º, da IN SGD/ME nº 94, de 2022, a avaliação da amostra deverá ser realizada com base em os procedimentos e critérios objetivos os quais deverão constar no Termo de Referência. O presente modelo contempla cláusula que remete a um anexo específico do TR a referida disciplina, a qual deve ser elaborada pela área técnica.

Nota Explicativa 4:  Em se prevendo amostra de objeto, deve o procedimento a ser disciplinado no anexo estabelecer prazo de antecedência razoável para preparação das licitantes

Marcela Ali Tarif Roque
Nota Explicativa 1: Neste momento, a área técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto.

Nota Explicativa 2: O
percentual da garantia será de:
a) até 5% (cinco por cento) do
valor inicial do contrato, para contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
b) até 10% (dez por cento) do
valor inicial do contrato, nos casos de alta complexidade técnica e riscos
envolvidos, caso em que deverá haver justificativa específica nos autos,
conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021;
c) deverá ser acrescido de
garantia adicional aos percentuais citados anteriormente, em casos de previsão
de antecipação de pagamento, nos termos do art. 145, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021;
d) Nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens
deverá ser acrescido ao valor da garantia calculado de acordo com os itens
anteriores.

Nota Explicativa 3: No art. 96, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021, há previsão apenas do prazo para apresentação da garantia na modalidade seguro-garantia, em contratações precedidas de licitações, caso em que o prazo deverá ser contado da homologação da licitação. Nas demais modalidades, deverá a Administração prever o prazo e o termo início de sua contagem para a apresentação da garantia. Como o seguro-garantia, nos termos da lei, teria de ser pré-contratual, esta disposição deve estar contida neste documento igualmente pré-contratual
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Informacgdes relevantes para o [dimensionamento E/OU apresentagao] da proposta

4.86. A demanda do 6rgdo tem como base as seguintes caracteristicas:

4.86.1. [A Contratada devera providenciar os equipamentos, como interfaces, cabos, conectores e
servigos do PTR (ponto de terminagdo de rede) até o CPD (central de processamento de dados) que
sera indicado pelo representante da UFPI;]

4.86.2. A Contratada sera responsavel pela infraestrutura interna (tubulagdo externa e/ou
subterrénea, postes, caixas ou quadros de passagens, canaletas ou calhas) necessaria para levar o
servigo de conectividade do PTR (ponto de terminagéao de rede) até o CPD (central de processamento de
dados), sem qualquer 6nus adicional a Contratante;

4.86.3. Devera ser registrado no RegistroBR/Whois (Registro de dominios para Internet do Brasil)
como entidade dos enderegos IP, na UFPI. Esta atividade devera ser executada no prazo de até 60
(sessenta) dias contados apds a ativagdo dos servigos;

4.86.4. A Contratada devera garantir os mesmos enderecos IP durante toda vigéncia do contrato;
4.86.5. A Internet devera ser no minimo 1Gbps dedicado full up/down;
4.86.6. N&o possuir franquias ou limitagdes de uso de trafego;
4.86.7. N&o possuir praticas de Traffic Shaping ou priorizagéo e limitagao da banda contratada;
4.86.8. Ser provido através de meio que ndo haja interferéncias por condigbes meteoroldgicas;
4.86.9. Deve disponibilizar no minimo, 2 (dois) IPs navegaveis para a Administragao;
4.86.10. Deve prover um SLA de até 24h para resolugdo de problemas de conectividade para a
instituigdo.
oy
4.87.

4.87.1. -

5. PAPEIS E RESPONSABILIDADES
51. S0 obrigagdes da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execugdo dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Servigo ou de Fornecimento de
Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referéncia;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta
aceita, conforme inspegdes realizadas;

5.1.4. aplicar a contratada as sangdes administrativas regulamentares e contratuais cabiveis,
comunicando ao 6rgéo gerenciador da Ata de Registro de Pregos, quando aplicavel;
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 12, § 4º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021

Autor
Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.

Autor
Nota explicativa: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.
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5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento a contratada, dentro dos prazos preestabelecidos
em contrato;

5.1.6. comunicar a contratada todas e quaisquer ocorréncias relacionadas com o fornecimento da
solucao de TIC;

51.7. definir produtividade ou capacidade minima de fornecimento da solugédo de TIC por parte do
contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicavel;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solugao de TIC sobre
os diversos artefatos e produtos cuja criagcdo ou alteragéo seja objeto da relagao contratual pertengam a
Administragao, incluindo a documentagéo, o codigo-fonte de aplicagbes, os modelos de dados e as
bases de dados, justificando os casos em que isso n&o ocorrer;

5.1.9. [...]
5.2. Sao obrigagdes do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representa-la junto a contratante, que devera responder
pela fiel execucdo do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientagées e exigéncias da Equipe de Fiscalizagdo do
Contrato, inerentes a execugao do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados a contratante ou a terceiros por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorréncia da relagdo contratual,
nado excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugao dos
servigos pela contratante;

5.24. propiciar todos 0s meios necessarios a fiscalizagdo do contrato pela contratante, cujo
representante tera poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que
motivadas as causas e justificativas desta decisao;

5.2.5. manter, durante toda a execugéo do contrato, as mesmas condigdes da habilitagao;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execug¢ao do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solugéo de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade minima de fornecimento da
solucao de TIC durante a execugao do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solugao de TIC sobre os
diversos artefatos e produtos produzidos em decorréncia da relagdo contratual, incluindo a
documentagdo, os modelos de dados e as bases de dados a Administragao;

5.2.9. fazer a transigdo contratual, quando for o caso;
5.2.10. =1

5.3. Sao obrigagdes do 6rgao gerenciador do registro de precgos:
5.3.1. efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de
Precos;
5.3.2. conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagdes de condi¢des, produtos ou
pregos registrados;
5.3.3. definir mecanismos de comunicagdo com os o6rgaos participantes e nao participantes,
contendo:
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5.3.3.1. as formas de comunicagéo entre os envolvidos, a exemplo de oficio, telefone, e-mail, ou
sistema informatizado, quando disponivel; e

5.3.3.2. definicdo dos eventos a serem reportados ao 6rgao gerenciador, com a indicagdo de prazo
€ responsavel,

5.3.4. definir mecanismos de controle de fornecimento da solugdo de TIC, observando, dentre
outros:

5.3.4.1. a definicdo da produtividade ou da capacidade minima de fornecimento da solu¢do de TIC;

5.3.4.2. as regras para gerenciamento da fila de fornecimento da solugdo de TIC aos 6rgaos
participantes e n&o participantes, contendo prazos e formas de negociacdo e redistribuicdo da
demanda, quando esta ultrapassar a produtividade definida ou a capacidade minima de fornecimento
e for requerida pelo contratado; e

5.3.4.3. as regras para a substituicao da solugao registrada na Ata de Registro de Precgos, garantida
a verificacdo de Amostra do Objeto, observado o disposto no inciso lll, alinea "c", item 2 do art. 17 da
Instrugdo Normativa SGS/ME n°® 94, de 2022, em funcdo de fatores supervenientes que tornem
necessaria e imperativa a substituicdo da solugao tecnoldgica.

54. |l

6. MODELO DE EXECUCAO DO CONTRATO

Condigoes de execugao

6.1. A execucao do objeto seguira a seguinte dinamica:

6.1.1. Inicio da execugao do objeto: 10 (dez) dias [da-assinatura-do-contrate] OU [da emissao da

ordem de servigo];

6.1.2. Descricao detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequéncia e
periodicidade de execugéo do trabalho: (conforme especificado neste Termo de Referéncia.)

6.1.3. Cronograma de realizag&o dos servigos:

6.1.3.1. Etapa——Periodo—/—a—partir—de—/—apds concluido 30 (trinta) dias apos

assinatura do contrato.

Local e horario da prestagao dos servigos

6.2. Os servigos serao prestados re-seguinte-enderego nos seguintes enderecos: =}

6.2.1. Campus Ministro Petrénio Portella - Teresina Enderegco: Campus Universitario Petrénio
Portella, Bairro Ininga-Teresina—Pl. CEP:64049-550.

6.2.2.Campus Ministro Petrénio Portella - Teresina Enderego: Campus Universitario Petronio
Portella, Bairro Ininga-Teresina—PIl. CEP:64049-550.

6.2.3.Campus Amilcar Ferreira Sobral - Floriano Endereco: ,BR-343, KM 3,5, Meladao,
Floriano—Pl. CEP:64.800-00.

6.2.4.Campus Senador Helvidio Nunes de Barros - Picos Enderego: Rua Cicero Eduardo, 905,
Junco. Picos—PI. CEP:64.607-675.

6.2.5.Campus Professora Cinobelina Elvas - Bom Jesus Enderecgo: ,Rodovia Municipal Bom
Jesus, Viana, KM-01, Planalto Horizonte. Bom Jesus —PI1.CEP:64900-000.
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Autor
Nota explicativa 1: O Modelo de Execução do Contrato, conforme art. 18 incisos I a V da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, definirá como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. E deverá contemplar, quando possível:
I - fixação das rotinas de execução, com a definição de processos e procedimentos de fornecimento da solução de TIC, envolvendo:
a) prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços e locais de entrega, quando aplicáveis;
b) documentação mínima exigida, observando modelos adotados pela contratante, padrões de qualidade e completude das informações, a exemplo de modelos de desenvolvimento de software, relatórios de execução de serviço e/ou fornecimento, controles por parte da contratada, ocorrências, etc.; e
c) papéis e responsabilidades, por parte da contratante e da contratada, quando couber;
II - quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados ou quantidade de bens a serem fornecidos, para comparação e controle;
III - definição de mecanismos formais de comunicação a serem utilizados para troca de informações entre a contratada e a Administração, adotando-se preferencialmente as Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens;
IV - forma de pagamento, que será efetuado em função dos resultados obtidos; e
V - elaboração dos seguintes modelos de documentos, em se tratando de contratações de serviços de TIC:
a) Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado pelo representante legal da contratada; e
b) Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação.

Nota explicativa 2: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Autor
Nota Explicativa 1: Recomenda-se que seja inserida data de início e data de fim de cada etapa para que fique clara a ocorrência de eventuais atrasos.
Nota Explicativa 2: Estas previsões são meramente ilustrativas. Havendo a necessidade de alteração ou inclusão de dados para cada etapa, os subitens devem ser alterados.
Nota Explicativa 3: Havendo a necessidade de especificar as rotinas de trabalho, recomenda-se trazê-las em item específico, sem prejuízo da possibilidade de incluir um anexo com caderno de encargos, especificações técnicas ou documento análogo em que a forma de trabalho esperada do contratado (para além do já previsto neste instrumento) conste de forma mais detalhada.
Nota Explicativa 4: A definição das rotinas de execução, processos e procedimentos de fornecimento da Solução de TIC poderá contemplar a documentação mínima exigida, observando modelos adotados pela contratante, padrões de qualidade e completude das informações, a exemplo de modelos de desenvolvimento de software, relatórios de execução de serviço e/ou fornecimento, controles por parte da contratada, ocorrências, etc.
�

Autor
Nota Explicativa: Caso haja mais de um endereço, deve-se especificar. Do mesmo modo, se os endereços se modificarem conforme cada etapa/fase do serviço. Ademais, se houver a necessidade de previamente se acordar a data ou hora de prestação do serviço com o competente, deve-se especificar essa obrigação.
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6.3. Os servigos serdo prestados no seguinte horario: [disponivel 24 horas por dia, sete dias por
semana.]

Materiais a serem disponibilizados

6.4. Para a perfeita execugdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituicdo quando necessario:

6.4.1. [Para a perfeita execugcdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituigdo quando necessario;];

6.4.2. [Para a perfeita execugcdo dos servicos, a Contratada devera disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios para a implementagao dos servigos de comunicagao
de dados, como por exemplo: roteadores, equipamentos de conexao, equipamentos de comunicagao de
dados — ECD, cabos, conectores, canaletas, espelhos e outros materiais necessarios para esses
servigos, sem qualquer 6nus adicional a Contratante];

6.4.3. 1.

Informacgoes relevantes para o dimensionamento da proposta
6.5. A demanda do 6rgao tem como base as seguintes caracteristicas:

6.1.1.[Fornecimento de servigo de acesso dedicado a internet, de 1Gbs para os Campus e 500Mbps
para Fazenda Alvorada, com fornecimento e instalagdo de roteador, gerenciamento proativo
com portal via Web.];

6.1.2.[:
6.1.3.f-].

Especificacdo da garantia do servigo (art. 40, §1°, inciso lll, da Lei n° 14.133, de 2021)

6.6. O prazo de garantia contratual dos servicos € aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Cddigo de Defesa do Consumidor).

6.10. Na&o sera necessaria transferéncia de conhecimento devido as caracteristicas do objeto.

Procedimentos de transigao e finalizagao do contrato

6.11.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
Autor
Nota Explicativa: O CATMAT disponibiliza especificações técnicas de materiais com menor impacto ambiental (CATMAT Sustentável).

Autor
Nota explicativa 1: Vale lembrar que sem o conhecimento preciso das particularidades e das necessidades do órgão, o contratado terá dificuldade para dimensionar perfeitamente sua proposta, o que poderá acarretar sérios problemas futuros na execução contratual.

Nota Explicativa 2: De acordo com o art. 12, § 4º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021

Autor
Nota Explicativa 1: Fica a critério da Administração exigir - ou não - a garantia contratual do serviço ou bens empregados em sua execução, de forma complementar à garantia legal, o que pode ser feito mediante a devida fundamentação, a ser exposta neste item do Termo de Referência. Não a exigindo, deverá suprimir o item.

Nota Explicativa 2: O artigo 9º, inciso I, alínea “d” da IN Seges/ME nº 81 de 2022 exige que a inserção no TR Digital da especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso

Autor
Nota Explicativa: A exigência de garantia, bem como o prazo previsto devem ser justificados nos autos.

Lucas Hayne Dantas Barreto
Ajustar numeração na formatação final.

Marcela Ali Tarif Roque
Nota Explicativa: Caso exigido, o Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. Deve a Administração especificar essas exigências.
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6.12. |-k
ou

6.13. Nao serdo necessarios procedimentos de transicdo e finalizagdo do contrato devido as
caracteristicas do objeto.

Quantidade minima de servigos para comparag¢ao e controle

6.14. Cada OS conterd o volume de servicos demandados, incluindo a sua localizagdo e o prazo,
6.15. =}

Mecanismos formais de comunicacgao

6.16. Sao definidos como mecanismos formais de comunicagao, entre a Contratante e o Contratado, os
seguintes:

6.16.1. Ordem de Servicgo;
6.16.2. Ata de Reuniao;
6.16.3. Oficio;

6.16.4. Sistema de abertura de chamados;
6.16.5. E-mails e Cartas;
6.16.6. [Termo de Recebimento Definitivo dos Servigos].

Formas de Pagamento

6.17. Os critérios de medicdo e pagamento dos servigcos prestados serdo tratados em tépico préprio do
Modelo de Gestao do Contrato.

Manutencao de Sigilo e Normas de Seguranga

6.18. O Contratado devera manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informagdes contidos em
quaisquer documentos e midias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execucdo dos servicos, ndo podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificagdo de sigilo conferida pelo
Contratante a tais documentos.

6.19. O Termo de Compromisso e Manutengao de Sigilo, contendo declaragdo de manutengao de sigilo e
respeito as normas de seguranga vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do
Contratado, e Termo de Ciéncia, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente
envolvidos na contratagcdo, encontram-se nos ANEXOS [V] e [VI].

7. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

71. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencgadas e
as normas da Lei n°® 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisagdo ou suspensao do contrato, o cronograma de
execugao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias
mediante simples apostila.
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Autor
Nota explicativa: De acordo com o art. 18, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022), os Mecanismos Formais de Comunicação serão utilizados para troca de informações entre o contratado e a Administração, adotando-se preferencialmente as Ordens de Serviço ou Fornecimento de Bens.

Autor
Nota explicativa: Para contratações que envolvem a prestação de serviços de TIC, é necessário elaborar os seguintes documentos de acordo com as normas estabelecidas pelo artigo 18, inciso V, alíneas “a” e “b” da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022:
a) Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado pelo representante legal do contratado; e
b) Termo de Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados do contratado diretamente envolvidos na contratação.
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7.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrénica para esse fim.

7.4. O 6rgédo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogéo de providéncias que
devam ser cumpridas de imediato.
Preposto

7.5. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestagdo dos
servigos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relagédo a execugéo do objeto contratado.

7.6. A Contratada devera manter preposto da empresa no local da execugéo do objeto durante o periodo
contratual.

7.7. Contratante podera recusar, desde que justificadamente, a indicagdo ou a manutencao do preposto
da empresa, hipétese em que a Contratada designara outro para o exercicio da atividade
Reuniao Inicial

7.8. Apds a assinatura do Contrato e a nomeacgdo do Gestor e Fiscais do Contrato, sera realizada a
Reunido Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condicbes
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possiveis duvidas acerca da execugao dos
Servigos.

7.9. A reunido sera realizada em conformidade com o previsto no inciso | do Art. 31 da IN SGD/ME n°
94, de 2022, e ocorrera em até 05 (cinco) dias uteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a
critério da Contratante.

7.9.1. A pauta desta reunido observara, pelo menos:
7.9.1.1. Presencga do representante legal da contratada, que apresentara o seu preposto;
7.9.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciéncia;
7.9.1.3. esclarecimentos relativos a questdes operacionais, administrativas e de gestdo do contrato;

7.9.1.4. A Carta de apresentagdo do Preposto devera conter no minimo o nome completo e CPF do
funcionario da empresa designado para acompanhar a execucdo do contrato e atuar como
interlocutor principal junto a Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder
as principais questdes técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;

7.9.1.5. Apresentacdo das declaragdes/certificados do fabricante, comprovando que o produto
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referéncia.
Fiscalizagao

7.10. A execugado do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133. de 2021, art. 117, caput) , nos termos do art. 33 da IN SGD n°
94, de 2022, observando-se, em especial, as rotinas a seguir:

7.10.1. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuicées previstas no art. 33, I,
da IN SGD n° 94, de 2022, acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condigbes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administragéo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, VI);

7.10.2. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas
as ocorréncias relacionadas a execugcao do contrato, com a descrigdo do que for
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Autor
Nota Explicativa: A opção do órgão ou entidade pela exigência de manutenção do preposto da empresa no local da execução do objeto deverá ser previamente justificada, considerando a natureza dos serviços prestados.

Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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necessario para a regularizagéo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 117, §1, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, I);

7.10.3. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitira notificagdes para a correcdo da execucgao do contrato, determinando prazo para a
corregao. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, 111);

7.10.4. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a
situacdo que demandar decisdo ou adocdo de medidas que ultrapassem sua
competéncia, para que adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, 1V);

7.10.5. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

7.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagao tempestiva ou a
prorrogagao contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII);

7.10.7. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribui¢gdes previstas no art.
33, IV, da IN SGD n° 94, de 2022 , verificara a manutengao das condi¢gées de habilitacao
do contratado, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalizacdo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatérios pertinentes, caso necessario ( Art. 23, | e Il, do Decreto n° 11.246, de
2022);

7.10.8. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo
do contrato atuara tempestivamente na solu¢cdo do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 23, 1V);

7.10.9. O gestor do contrato, além de exercer as atribuicbes previstas no art. 33, I, da IN
SGD n° 94, de 2022, coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e
fiscalizagéo do contrato contendo todos os registros formais da execug¢ao no histérico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo, do registro de ocorréncias,
das alteragbes e das prorrogagbes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificagdo da necessidade de adequagbes do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administragéo (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, 1V);

7.10.10. O gestor do contrato acompanhara a manutencao das condi¢cdes de habilitagdo do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidagdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos
eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, lll);

7.10.11. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, Il);

7.10.12. O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliagéo realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagées assumidas
pelo contratado, com mengao ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
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Autor
Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os autos com as publicações dos atos de designação dos agentes públicos para o exercício dessas funções.
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devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes (Decreto n° 11.246,
de 2022, art. 21, VIII);

7.10.13. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacao de sancdes, a ser conduzido
pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competéncia para tal, conforme o caso (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, X);

7.10.14. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagéo ou
prorrogacgao contratual (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 22, VII);

7.10.15. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informagdes sobre a
consecucao dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragdo (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI);

7.10.16. O gestor do contrato devera enviar a documentacao pertinente ao setor de contratos
para a formalizagdo dos procedimentos de liquidagdo e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalizagdo e gestédo nos termos do contrato.

Fiscalizagao Técnica

7.11. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuicées previstas no art. 33, Il, da IN SGD n° 94,
de 2022, acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi¢oes
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administragéo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, VI);

7111, O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato, com a descricdo do que for necessario para a
regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, Il);

7.11.2. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificagdes para a correcdo da execugao do contrato, determinando prazo para a corregdo. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 22, Ill);

7.11.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situagéo que
demandar decisdo ou adogdo de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 22, 1V).

7.11.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execugdo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto
n°® 11.246, de 2022, art. 22, V).

7.11.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagédo tempestiva ou a prorrogagdo contratual
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalizagdo Administrativa

7.12. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuigdes previstas no art. 33, IV, da IN
SGD n° 94, de 2022, verificara a manutengao das condi¢des de habilitacdo do contratado, acompanhara o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de apostilamento e termos aditivos,
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solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessario (Art. 23, | e 1l. do Decreto n°
11.246, de 2022).

7.12.1. Caso ocorra descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia; (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 23, 1V).

7.13. Além do disposto acima, a fiscalizagdo contratual obedecera as seguintes rotinas:

7.13.1. (Monitorar a prestacdo dos servigos contratados, assegurando que sejam realizados
conforme o cronograma e as especificagdes técnicas estabelecidas no contrato.)

7.13.2. (Verificar a qualidade dos servigos prestados e garantir que atendam aos padrdes e
requisitos acordados.)

7.13.3. Garantir que todos os servigos e produtos fornecidos pelo contratado estejam em
conformidade com as especificagdes técnicas, normas de segurancga e requisitos legais.

7.13.4. Realizar inspegdes e auditorias peridédicas para verificar o cumprimento das clausulas
contratuais.

7.13.5. Validar as faturas apresentadas pelo contratado, verificando se os servigos foram realmente
prestados e se os valores cobrados estao de acordo com o contrato.

7.13.6. Aprovar ou rejeitar pagamentos com base na conformidade dos servigos prestados.

7.13.7. Identificar e resolver problemas que possam surgir durante a execugéo do contrato, atuando
como intermediario entre o contratante e o contratado.

7.13.8. Mediar conflitos e buscar solu¢des consensuais para eventuais divergéncias.

7.13.9. Assegurar que o contratado cumpra todas as leis, regulamentos e normas aplicaveis,

especialmente aquelas relacionadas a seguranga da informagao e privacidade de dados.

7.13.10. Informar as partes interessadas sobre quaisquer mudangas legais ou normativas que
possam impactar a execugao do contrato.

7.13.11. Garantir que todos os servigos contratados foram devidamente entregues e aceitos antes do
encerramento do contrato.

Gestor do Contrato

7.14. O gestor do contrato, além de exercer as atribuicdes previstas no art. 33, I, da IN SGD n°® 94, de
2022, coordenara a atualizagdo do processo de acompanhamento e fiscalizagao do contrato contendo todos
os registros formais da execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servigo,
do registro de ocorréncias, das alteragdes e das prorrogagdes contratuais, elaborando relatério com vistas a
verificagdo da necessidade de adequagdes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administracado. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

7.15. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, 1l).

7.16. O gestor do contrato acompanhara a manutencgéo das condi¢des de habilitagdo do contratado, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarda os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidagao e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais. (Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21,

).
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7.17. O gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagées assumidas pelo contratado, com mengao ao
seu desempenho na execugdo contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigagdes.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.18. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo administrativo de
responsabilizagao para fins de aplicagdo de sangdes, a ser conduzido pela comisséo de que trata o art. 158
da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
(Decreto n°® 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.19. O gestor do contrato devera elaborara relatério final com informagdes sobre a consecugédo dos
objetivos que tenham justificado a contratagdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracdo. (Decreto n® 11.246, de 2022, art. 21, VI).

7.20. O gestor do contrato devera enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a
formalizagdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e
gestao nos termos do contrato.

8. CRITERIOS DE MEDIGAO E PAGAMENTO
8.1. A avallagao da execugao do objeto utilizara e—lns#umeﬂte—de—MeeHeae—de—Resu#ade—elMRé—

eles—seme,es—OU 0 dISQOStO neste item.

IAE — INDICADOR DE ATRASO DE ENTREGA DE OS

Tépico Descricao

Medir o tempo de atraso na prestacao dos servigos constantes na Ordem

Finalidade de Servico.

A meta definida visa garantir a
entrega dos produtos e servigcos
IAE<=0 constantes nas Ordens de Servico
dentro do prazo previsto.

Meta a cumprir

Através das ferramentas disponiveis para a gestdo de demandas, por
controle préprio da Contratante e lista de Termos de Recebimento
Provisério e Definitivo emitidos.

Instrumento de
medicao

A avaliacao sera feita conforme a linha de base do cronograma registrada
Forma de na OS. _
Sera subtraida a data de entrega dos produtos da OS (desde que o fiscal
acompanhamento | tgcnico reconheca aquela data, com registro em Termo de Recebimento
Provisério) pela data de inicio da execugao da OS.

Mensalmente, para cada Ordem de Servico encerrada e com Termo

Periodicidade | o Rocebimento Definitivo.

IAE = TEX — TEST
Mecanismo de TEST
Calculo (métrica)
Onde: IAE — Indicador de Atraso de Entrega da OS; TEX — Tempo de
Execucdo — corresponde ao periodo de execucdo da OS, da sua data de
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Autor
Nota Explicativa: A execução dos contratos de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que:
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições:
(...)
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa;
(...)
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI)
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados “no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, também com base em previsão expressa nesse instrumento, promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se verificar o atendimento das metas estabelecidas. Assim, vale sugerir a inclusão como boa prática administrativa como, o modelo trazido pela Instrução Normativa nº 05/2017 e que foi elaborado conforme as diretrizes para a construção de um novo modelo de contratação de prestação de serviço estabelecidas no Acórdão nº 786/2006 – Plenário. Neste sentido, Anexo I da referida instrução normativa definiu “INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR): mecanismo que define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento”.
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inicio até a data de entrega dos produtos da OS. A data de inicio sera
aquela constante na OS; caso nao esteja explicita, sera o

primeiro dia util apés a emissao da OS. A data de entrega da OS devera
ser aquela reconhecida pelo fiscal técnico, conforme critérios constantes
no Termo de Referéncia. Para os casos em que o fiscal técnico rejeita a
entrega, o prazo de execucdo da OS continua a correr, findando-se
apenas quanto a Contratada entrega os produtos da OS e haja aceitagao
por parte do fiscal técnico. TEST — Tempo Estimado para a execugao da
OS - constante na OS, conforme estipulado no Termo de Referéncia.

Observacgoes

Obs1: Serao utilizados dias uteis na medicao.

Obs2: Os dias com expediente parcial no orgao/entidade serao
considerados como dias uteis no computo do indicador.

Obs3: Nao se aplicara este indicador para as OS de Manutencbes
Corretivas do tipo Garantia e aquelas com execucdo interrompida ou
cancelada por solicitacdo da Contratante.

Inicio de Vigéncia

A partir da emissao da OS.

Faixas de ajuste
no pagamento e
Sanc¢oes

Para valores do indicador |AE:

De 0 a 0,10 — Pagamento integral da OS;

De 0,11 a 0,20 — Glosa de 5% sobre o valor da OS;

De 0,21 a 0,30 — Glosa de 10% sobre o valor da OS;

De 0,31 a 0,50 — Glosa de 15% sobre o valor da OS;

De 0,51 a 1,00 — Glosa de 20% sobre o valor da OS;

Acima de 1 — Sera aplicada Glosa de 50% sobre o valor da OS e
multa de 10% sobre o valor do Contrato.
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8.1.1. =1
8.1.2. =1
8.2. Seréa indicada a retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem

prejuizo das sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada:
8.2.1. nao produzir os resultados acordados;

8.2.2. deixar de executar, ou ndo executar com a qualidade minima exigida as atividades
contratadas; ou

8.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugdo do servigo, ou
utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

8.3. A utilizagdo do MR IAE nao impede a aplicagdo concomitante de outros mecanismos para a
avaliagcao da prestagéo dos servigos.

8.4. A afericdo da execucgdo contratual para fins de pagamento considerara os seguintes critérios:

84.1. [No caso de indisponibilidade de responsabilidade da Contratada, serdo concedidos
descontos conforme equagéo abaixo (limitado ao valor mensal do servigo):];

Desconto=1xV/To
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Autor
Nota Explicativa 1: A execução dos contratos deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto prestado. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, inicialmente, para contratos de prestação de serviços como mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele.
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da prestação do serviço.
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Onde:

Desconto = desconto em R$ (Reais);

| = nimero total de minutos de falha ou interrupgéo do servigo contratado;
V = valor mensal, em R$ (Reais) do servigo contratado;

To = periodo de operagao do circuito (1 més), em minutos.

8.4.2. [.];

8.4.3. [.]

Do recebimento

8.5. Os servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico e administrativo. (Art. 140, |, a , da Lei n°® 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n°® 11.246, de
2022).

8.5.1. O prazo da disposigdo acima sera contado do recebimento de comunicacdo de cobranca
oriunda do contratado com a comprovagao da prestagao dos servicos a que se referem a parcela a ser

paga.
8.6. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo

detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. (Art. 22, X, Decreto n® 11.246,
de 2022).

8.7. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. (Art. 23, X, Decreto
n° 11.246, de 2022)

8.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizara o recebimento provisério sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

8.9. Para efeito de recebimento provisério, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do
contrato ira apurar o resultado das avaliagdes da execugdo do objeto e, se for o caso, a andlise do
desempenho e qualidade da prestagdo dos servigos realizados em consonancia com os indicadores
previstos, que podera resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando
em relatdrio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.9.1. Sera considerado como ocorrido 0 recebimento provisério com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do ultimo;

8.10. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da execugao
ou materiais empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a Ultima e/ou Unica medicdo de servicos até
que sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisério.

8.11. A fiscalizagdo nado efetuara o ateste da ultima e/ou Unica medigdo de servicos até que sejam
sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisério. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei n°® 14133, de 2021)

8.12. O recebimento provisério também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusédo de todos os testes de
campo e a entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis.
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Autor
Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento (ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de grande importância para o futuro contratado e um período muito alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração”.
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação.
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, para que então a Administração efetue o recebimento provisório e definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, notadamente quanto ao prazo de recolhimento.
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não juntamente com esses.
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-Seges/ME.

Autor
Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, §4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
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8.13. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificagbes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicacdo das
penalidades.

8.14. Quando a fiscalizagdo for exercida por um unico servidor, o Termo Detalhado devera conter o
registro, a analise e a conclusido acerca das ocorréncias na execugao do contrato, em relagao a fiscalizagao
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do
contrato para recebimento definitivo.

8.15. Os servigos serao recebidos definitivamente no prazo de 70 (dez) dias, contados do recebimento
provisério, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, apés a verificagdo da
qualidade e quantidade do servigo e consequente aceitagdo mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

8.15.1. Emitir documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigacdes assumidas pelo contratado, com mencéao ao
seu desempenho na execugéo contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigacoes, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto n°® 11.246, de 2022).

8.15.2. Realizar a analise dos relatorios e de toda a documentagao apresentada pela fiscalizagéo e,
caso haja irregularidades que impegcam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas
contratuais pertinentes, solicitando a Contratada, por escrito, as respectivas corregoes;

8.15.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos servigos prestados, com
base nos relatérios e documentagdes apresentadas; e

8.154. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalizagao.

8.15.5. Enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a formalizagdo dos
procedimentos de liquidagao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagédo e gestao.

8.16. No caso de controvérsia sobre a execugao do objeto, quanto a dimenséao, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n® 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissado de Nota Fiscal no que concerne a parcela incontroversa da execugédo do objeto, para efeito de
liquidagao e pagamento.

8.17. Nenhum prazo de recebimento ocorrera enquanto pendente a solugdo, pelo contratado, de
inconsisténcias verificadas na execucdo do objeto ou no instrumento de cobrancga.

8.18. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.

Procedimentos de Teste e Inspecao

8.19. Serado adotados como procedimentos de teste e inspegao, para fins de elaboragdo dos Termos de
Recebimento Provisério e Definitivo:

8.19.1. [Para inspeg¢do e avaliagdo da solugdo, serdo realizados testes por amostragem nos
servigos de Link de Internet mensalmente;]

8.19.2. [Seréo realizados teste de acessos ao Link de Internet no qual o usuario verifica se a
solugdo tem disponibilidade do link: 99% do contratado;]

8.19.3. Caso o Link de Internet ndo apresente o funcionamento adequado, sera solicitada uma
visita presencial da contratada para verificagdo e inspegdo juntamente com a equipe de fiscais da
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Autor
Nota Explicativa: Assim como ocorre com o prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais interessados.

Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 19, inciso II da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a definição dos procedimentos de teste e inspeção abrange:
a) metodologia, formas de avaliação da qualidade e adequação da solução de TIC às especificações funcionais e tecnológicas, observando: 
1. definição de mecanismos de inspeção e avaliação da solução, a exemplo de inspeção por amostragem ou total do fornecimento de bens ou da prestação de serviços; 
2. adoção de ferramentas, computacionais ou não, para implantação e acompanhamento dos indicadores estabelecidos; 
3. origem e formas de obtenção das informações necessárias à gestão e à fiscalização do contrato; 
4. definição de listas de verificação e de roteiros de testes para subsidiar a ação dos Fiscais do contrato; e 
5. garantia de inspeções e diligências, quando aplicáveis, e suas formas de exercício;
b) disponibilidade de recursos humanos necessários às atividades de gestão e fiscalização do contrato.
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contratante afim de atestar se o produto esta funcionando adequadamente ou se apresenta algum

problema.

Sangoes Administrativas e Procedimentos para retengao ou glosa no pagamento

8.20. Nos casos de inadimplemento na execucdo do objeto, as ocorréncias serdo registradas pela

contratante, conforme a tabela abaixo:

Nivel de Servico

A instalagcédo do servico devera
ser executada em, no maximo,
10 (dez) dias  corridos
(incluindo testes de aceitagao),
a partir da solicitacao formal.

A  disponibilidade @ minima
mensal do servico sera de
99%, conforme indicador de
disponibilidade: O servigco sera
considerado indisponivel: — A
partir do inicio de uma
interrupgdo  identificada e
registrada pela
CONTRATADA, ou
CONTRATANTE, no sistema
de abertura de chamados, até
o restabelecimento do servico
as condicbes normais de
operacdo; ou; — Quando o
tempo de retardo da rede for
superior a 2000ms; ou -
Quando a taxa de perda de
pacotes for superior a 5%;
OBS.: ver limiar de
funcionalidade dos indicadores
de retardo da rede e de perda
de pacotes na tabela anterior.
No calculo de disponibilidade,
nao serdo consideradas as

interrupcdes programadas
autorizadas aquelas de
responsabilidade do
CONTRATANTE.

Caédigo Item

SLAO1 Prazo para instalagao
SLAO02 Disponibilidade do servigo
SLAO03 Prazo para reparo

Na ocorréncia de problemas
com links de acesso a Internet,
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Autor
Nota Explicativa 1: De acordo com o art. 19, inciso IV da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, as sanções administrativas devem ser claras e detalhadas, de acordo com os arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, observando: 
vinculação aos termos contratuais; 
proporcionalidade das sanções previstas ao grau do prejuízo causado pelo descumprimento das respectivas obrigações;
as situações em que advertências serão aplicadas;
as situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais correspondentes, que obedecerão a uma escala gradual para as sanções recorrentes; 
as situações em que o contrato será rescindido por parte da Administração devido ao não atendimento de termos contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros motivos; 
as situações em que o contratado será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, conforme previsto em Lei.

Nota Explicativa 2: A tabela abaixo é meramente exemplificativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 3: Sobre proteção de dados pessoais, o “Guia de Requisitos e de Obrigações quanto a Segurança da Informação e Privacidade” possui um anexo próprio em que são relacionadas as possíveis infrações que devem ser tratadas em caso de descumprimento de cláusulas contratuais sobre o tema, disponível em: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/seguranca-e-protecao-de-dados/guias/guia_requisitos_obrigacoes.pdf/@@download/file/guia_requisitos_obrigacoes.pdf
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a CONTRATADA deve atender
o] tempo de reparo,
obrigatoriamente, nas
seguintes condigbes: 1. Em
periodos normais de operacao
dos links de acesso a Internet,
a CONTRATADA devera iniciar
0s procedimentos de
manutencao dos links de
acesso a Internet em até 4
(quatro) horas apdés a
notificacdo do problema e
concluir a manutencédo dos
links, equipamentos e
instalacbes fornecidos em até
6 (seis) horas ap6s a abertura
do chamado de manutencéo;
2. Em periodos criticos de
operacao, até 2 (dois) dias
apos sua realizagdo, o prazo
para proceder e concluir a
manutencdo dos links de
acesso a Internet e
equipamentos fornecidos pela
CONTRATADA sera referente
a 50% (cinquenta por cento)
dos prazos estipulados para
periodos normais de operagao.

SLAO4

Qualidade do servigo

A CONTRATADA tem 24 (vinte
e quatro) horas, apds abertura
de chamado, para restabelecer
a qualidade do servico nas
seguintes situagdes: 1.
Velocidade da conexao abaixo
da que foi CONTRATADA,
considerando a tolerancia
prevista; 2. Retardo de rede
acima de 50ms; 3. Perda de
pacotes superior a 2%;
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DESCRIGAO GRAU DE DESCUMPRIMENTO
Descumprir o SLAO1 01
Descumprir o SLA02 02
Descumprir o SLA03 03
Descumprir o SLA0O4 04
GRAU CORRESPONDENCIA
01 Desconto de 0,5% sobre o valor mensal do
servico, por dia de atraso.
02 Desconto do periodo de indisponibilidade
aferido.
03 Desconto de 0,5% sobre o valor mensal do
servico, por hora de atraso.
04 Desconto de 0,1% sobre o valor mensal do
servico, por hora de atraso.

8.21. Nos termos do art. 19, inciso Ill da Instrugdo Normativa SGD/ME n° 94, de 2022, sera efetuada a
retengdo ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sangdes
cabiveis, nos casos em que p contratado:
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8.21.1. nao atingir os valores minimos aceitaveis fixados nos critérios de aceitacdo, ndo produzir os
resultados ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

8.21.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solugdo de
TIC, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior a demandada;
Liquidagao

8.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias uteis
para fins de liquidagao, na forma desta segao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 7°, §2° da
Instrucdo Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.23. O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogagao, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de
que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.24. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

8.24.1. 0 prazo de validade;

8.24.2. a data da emisséo;

8.24.3. os dados do contrato e do érgao contratante;

8.24 .4, 0 periodo respectivo de execugao do contrato;

8.24.5. o valor a pagar; e

8.24.6. eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis.

8.25. Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o0 prazo apds a comprovagao da regularizagdo da situagao, sem
6nus ao contratante;

8.26. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovagdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrdnicos oficiais ou a
documentagdo mencionada no art. 68 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.27. A Administragdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencéo das condigdes
de habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impega a participagao em licitagdo, no
ambito do 6rgao ou entidade, que implique proibicdo de contratar com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas. (INSTRUCAO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

8.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua
notificagdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do
contratante.

8.29. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera
comunicar aos 6rgaos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.
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8.30. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.31. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situacao junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

8.32. O pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias uteis contados da finalizagdo da
liquidacdo da despesa, conforme segéo anterior, nos termos da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 77, de
2022.

8.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, mediante
aplicagdo do indice IPCA - (Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo) de corregdo monetaria.

Forma de pagamento

8.34. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.35. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

8.36. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagéao aplicavel.

8.37. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seréo retidos na
fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente.

8.38. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 2006, ndo sofrera a retengao tributaria quanto aos impostos e contribuicbes abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentagdo de comprovacgdo, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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Autor
Nota Explicativa: Deverá a Administração indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização monetária do valor devido ao contratado.

Autor
Nota Explicativa: A natureza do contrato e o objeto da contratação irão determinar a retenção tributária eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre outras questões de caráter tributário.

Autor
Nota Explicativa: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no § 1º do art. 145 da Lei nº 14.133, de 2021.
Importante lembrar que, para a utilização desse mecanismo, é necessário que se demonstre nos autos que a antecipação do pagamento é, alternativamente, ou condição indispensável para a obtenção do bem, ou propicia sensível economia de recursos (art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021). Em todo o caso, a lei impõe que a adoção do pagamento antecipado, parcial ou total, seja precedida de justificativa prévia.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à área técnica ajustar os itens 7.24, 7,25, 7.26, 7.26.1, 7.26.2, etc, conforme as peculiaridades do contrato. É possível, por exemplo: fazer o pagamento antecipado apenas parcial, com o remanescente sendo pago com a execução do contrato; estabelecer pagamento antecipado integralmente no início do contrato ou dividido em etapas; prever prazos antes ou após o início da etapa conforme o cronograma fixado para o fornecimento dos bens, ou ainda combinar as possibilidades acima, dentre outras. Saliente-se, apenas, que a forma de antecipação do pagamento (se integralmente no início, se por etapas etc.) deve ser objeto de justificativa específica, que motive a estratégia utilizada pelo contratante. 

Autor
Nota Explicativa 1: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
Nota Explicativa 2: A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo a o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com previsão expressa no edital. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.
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Cessao de crédito

8.49. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente topico.

8.49.1. As cessdes de crédito nao fiduciarias dependerao de prévia aprovagao do contratante.

8.50. A eficacia da cessdao de crédito, de qualquer natureza, em relagdo a Administracdo, esta
condicionada a celebragao de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.51. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagcdo contratual de cumprimento de todas as
condigbes de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizagdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessionario, bem como a certificagdo de que o cessionario ndo se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Publico, conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n°® 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.52. O crédito a ser pago a cessionaria € exatamente aquele que seria destinado a cedente (contratado)
pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incolumes todas as defesas e excegdes ao
pagamento e todas as demais clausulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de
direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador, quando for o caso, e o

desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administragéo (INSTRUCAO NORMATIVA N° 53, DE 8

8.53. A cessédo de crédito ndo afetara a execugdo do objeto contratado, que continuara sob a integral
responsabilidade do contratado.
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Autor
Nota Explicativa 1: Incluir esse item no caso de a contratação adotar o pagamento antecipado previsto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021.
Nota Explicativa 2: A adoção de pagamento antecipado é medida absolutamente excepcional, tendo a o art. 145 da Lei n. 14.133, de 2021, admitido sua adoção somente em situações em que houver sensível economia de recursos ou se representar condição indispensável para a prestação do serviço. Nesse caso, deve o processo ser instruído com a competente justificativa, com previsão expressa no edital. O art. 145, §2º, prevê que a Administração poderá exigir garantia adicional como condição para o pagamento antecipado, devendo o administrador considerar essa possibilidade.

Autor
Nota Explicativa: A adoção das medidas abaixo é facultativa, conforme art. 145, §2º, e deve ser objeto de justificativa, que demonstre a adequação das opções escolhidas, incluindo valores e percentuais respectivos, com a contratação em questão e a antecipação a ser feita, em especial caso se opte por não utilizar quaisquer das medidas abaixo.
O dimensionamento do uso das cautelas facultativas ocorrerá conforme a demanda e as características do contrato a ser firmado, sempre mediante apresentação de justificativa, que deverá abordar o elo entre a situação fática em questão e as garantias eventualmente eleitas.

Autor
Nota Explicativa: Essa condição só seria factível se houver antecipação de pagamento durante a execução contratual e não só no início do contrato. Se houver utilização dessa cautela, deve haver a previsão dos momentos de comprovação de execução para os fins deste item.

Autor
Nota Explicativa: Cabe à Administração prever o percentual que seja mais razoável para o caso. Ressalte-se, entretanto, que, no caso de antecipação parcial do pagamento, não se deve exigir a garantia de que trata este item em patamar superior ao valor que for antecipado.

Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva. 
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre somente por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União, aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º, e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993). 
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

Autor
Nota Explicativa: A IN SEGES/ME nº 53, de 2020, disciplinou uma modalidade específica de cessão de crédito no âmbito dos contratos administrativos – a denominada “operação de crédito garantida por cessão fiduciária” (ou, simplesmente, “cessão fiduciária”) –, prescrevendo, em seu art. 15, que editais e contratos prevejam expressamente sua admissibilidade. A possibilidade de cessão dos créditos de que trata a referida Instrução Normativa é, portanto, mandatória/cogente/impositiva.
A cessão fiduciária, regida pela IN SEGES/ME nº 53/2020, é feita com instituição financeira, para garantia de operação de crédito e ocorre por intermédio do sistema AntecipaGOV. Neste tipo de negócio jurídico, o fornecedor que detém um vínculo contratual com a Administração Pública, contrai empréstimo perante instituição financeira e, como garantia da operação, cede a esta última seus direitos creditórios pertinentes ao contrato administrativo.
Já em relação às demais modalidades de cessão de crédito, não abrangidas pela IN SEGES/ME nº 53/2020, feitas com outros tipos de particulares, tem-se que sua previsão em editais e contratos administrativos, embora não obrigatória, continua admitida por força do Parecer JL-01, do Advogado-Geral da União (disponível em http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm), aprovado pelo Sr. Presidente da República em 26/05/2020, e, portanto, vinculante para toda a administração pública (arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar nº 73, de 1993).
Quanto a estas últimas, importa destacar a seguinte condicionante que foi erigida pelo referido Parecer nº JL – 01/2020 como requisito para a sua admissibilidade em contratos administrativos: inexistência de vedação no instrumento convocatório. Assim, relativamente às cessões de crédito em geral, ter-se-á por admitida desde que não haja vedação em cláusula contratual ou no instrumento convocatório.
Para diferenciar uma da outra, orienta-se verificar a pessoa do cessionário, se instituição financeira ou não (no primeiro caso, tenderá a ser cessão fiduciária, portanto obrigatoriamente permitida) e se a destinação é garantir uma operação de crédito (também necessário para o enquadramento como fiduciária).

ME/SEGES
Nota Explicativa: Os condicionamentos dos subitens 7.34 e 7.35 decorrem das conclusões do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

Marcela Ali Tarif Roque
Nota Explicativa: A INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 apresenta algumas limitações quanto ao valor da operação de crédito:
Anexo I:
"1.2. O valor da operação de crédito não poderá exceder a setenta por cento do saldo a receber atualizado do(s) contrato(s) selecionado(s) pelas instituições financeiras.
(...)
a) o valor máximo da nova operação de crédito corresponderá a setenta por cento da diferença entre o saldo atualizado dos créditos do contrato e o saldo devedor atualizado da operação anterior;"
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9. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUGAO

Forma de selegao e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizacdo de procedimento de LICITACAO, na
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adogdo do critério de julgamento pelo (menor

preco/maior-desconto/técnica-e preco/maior-retorno-econémico).

Regime de execug¢ao

9.2. O regime de execugao do contrato sera por [preco unitario].

Da Aplicacio_da M lo Preforénei
9.3. Aplica-se-a-margem-de-preferéneia-conforme-deserito-a-seguir:
9.4. =

ou
9.5. Nao sera aplicada margem de preferéncia na presente contratagao.
Exigéncias de habilitacado
9.6. Para fins de habilitagao, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitagao juridica
9.7. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por for¢ca de lei, tenha
validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional;

9.8. Empresario individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.10. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.11. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagcdo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, conforme Instrugao
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020.

9.12. Sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.13. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagao no Registro
onde tem sede a matriz
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 22, incisos I a V da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a definição do regime de execução do contrato de prestação de serviços deverá observar os seguintes regimes:
I - empreitada por preço unitário: contratação da execução do serviço por preço certo de unidades determinadas;
II - empreitada por preço global: contratação da execução do serviço por preço certo e total;
III - empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas de serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, com características adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;
IV - contratação por tarefa: regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de materiais;
V - fornecimento e prestação de serviço associado: regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

Nota Explicativa 2: O regime de execução deve ser sopesado e explicitado pela Administração, em particular em termos de eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as características qualitativas e quantitativas do objeto sejam previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº 8.666, de 1993), para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Já na empreitada por preço unitário, em que o preço é fixado por unidade determinada, os pagamentos correspondem à medição dos serviços efetivamente executados, de modo que os riscos dos contratantes em relação a diferenças de quantitativos são menores. Tal regime é mais apropriado para os casos em que não se conhecem de antemão, com adequado nível de precisão, os quantitativos totais da obra ou serviço: a execução das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e os correspondentes valores devidos (TCU. Acórdão 1978/2013-Plenário, TC 007.109/2013-0, relator Ministro Valmir Campelo, 31.7.2013). Assim, na empreitada por preço unitário haverá a execução do contrato conforme a demanda, e esse regime de execução foi criado para resolver o problema da necessidade de fixar uma remuneração sem que se tivesse, desde logo, a quantidade exata do encargo a ser executado. A opção da Administração por um ou outro regime não decorre de mera conveniência, mas sim da possibilidade, no caso concreto, de predefinir uma estimativa precisa dos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser licitado. Se tal possibilidade existir, a regra é a adoção da empreitada por preço global, normalmente atrelada às obras e serviços de menor complexidade. Do contrário, deve ser adotada a empreitada por preço unitário

Nota Explicativa 3:  De acordo com o art. 23,  paragrafo único da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, admite-se a adoção do critério de julgamento baseado em técnica e preço para contratação de bens e serviços especiais de tecnologia da informação e comunicação, de acordo com os arts. 36 a 38 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente justificado nos autos.

Nota explicativa 4: De acordo com o art. 25,  paragrafo único da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, é obrigatória a utilização da modalidade Pregão para as contratações de que trata esta Instrução Normativa sempre que a solução de TIC for enquadrada como bem ou serviço comum, podendo-se utilizar o Diálogo Competitivo nos casos específicos previstos no art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que devidamente justificado nos autos.

Nota explicativa 5: Para o caso de Contratação Direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 6: Conforme art. 12, § 4º, da IN SGD/ME nº 94, de 2022, "nas licitações por preço global, cada serviço ou produto do lote deverá estar discriminado em itens separados nas propostas de preços, de modo a permitir a identificação do seu preço individual na composição do preço global, e a eventual incidência sobre cada item das margens de preferência para produtos e serviços que atendam às Normas Técnicas Brasileiras - NTB, de acordo com o art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: É fundamental que a Administração observe que exigências demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”.
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade do objeto, a essencialidade do serviço e os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica do contratado em suportar vicissitudes contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. 
Em licitação dividida em itens, as exigências de habilitação podem adequar-se a essa divisibilidade, sendo possível, em um mesmo instrumento, a exigência de requisitos de habilitação mais amplos somente para alguns itens. Para se fazer isso, basta acrescentar uma ressalva ao final na exigência pertinente, tal como “(exigência relativa somente aos itens X, Y, Z)”.
É vedada a inclusão de requisitos que não tenham suporte nos arts. 66 a 69 da Lei nº 14.133, de 2021.

Autor
Nota Explicativa: A Instrução Normativa SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece proposta”.
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar”. Portanto, a possibilidade, ou não, de contratação de pessoas físicas deverá ser objeto de prévia análise e manifestação técnica por parte do órgão contratante, na fase de planejamento da contratação. 
O Decreto n.º 10.977, de 23 de fevereiro de 2022, que regulamenta a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, e a Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, estabelece, em seu art. 3º, que a Carteira de Identidade passa a adotar o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF como o número do registro geral nacional previsto no inciso IV do caput do seu art. 11.

Autor
Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos constitutivos.
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002).
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU.
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9.14. Sociedade cooperativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.16. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitagao fiscal, social e trabalhista

9.17. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o caso;

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certiddo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da Unido (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°®
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

9.20. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentagcao de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°® 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.21. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] eufMunicipal/Distrital] relativo ao
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] euv—{Municipal/Pistritali do domicilio ou
sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] eu—{Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condicdo mediante a apresentacao de declaragao
da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de
inscrigao nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificagao Economico-Financeira

9.25. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagéo na licitagao (art. 5°, inciso Il, alinea “c”,
da Instrucdo Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.26. Certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n® 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso Il);

9.27. Balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais demonstragdes contabeis

dos-2-{deis)-ultimos-exercicios-soeiais do Ultimo exercicio social, comprovando:

9.271. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvéncia Geral (SG) superiores a
1 (um);
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Marcela Ali Tarif Roque
Nota Explicativa: O subitem tem como fundamento a parte final do disposto no art. 66 da Lei nº 14.133, de 2021. Cabe ao órgão ou entidade analisar se a atividade relativa ao objeto a ser contratado exige registro ou autorização para funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa. Em caso positivo, deverão ser especificados o documento a ser apresentado, o órgão competente para expedi-lo e o respectivo fundamento legal. Cite-se, como exemplo, a necessidade de registro de pessoas físicas ou jurídicas no Exército, com vistas ao exercício de qualquer atividade relativa a Produto Controlado pelo Exército (PCE), tais como a fabricação, o comércio, a importação, a exportação, a utilização e a prestação de serviços envolvendo arma de fogo, explosivo, munição, dentre outros.

Autor
Nota Explicativa: O artigo 193 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, tributo de competência estadual.
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da Constituição Federal.
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a estadual/Distrital deverão ser exigidas.

Autor
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.

Autor
Nota Explicativa 1: A Administração deve examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual incapacidade econômica do contratado em suportar os deveres contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da Constituição Federal.
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório.
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9.27.2. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as
exigéncias da habilitagdo e poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura; e

9.27.3. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

9.27 4. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissao da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped.

9.28. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitagao
[capital minimo] ©Y-fpatriménio-tiquide-minime] de 10% fatée—10%] do [valor total estimado da contratagdo]
Cilbhmlosiainl cotisnncodo-soresla-corinonia]

9.29. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e poderdo substituir os demonstrativos contabeis pelo balango de abertura. (Lei n° 14.133, de
2021, art. 65, §1°).

9.30. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item devera ser atestado mediante
declaragéo assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fornecedor.
Qualificagao Técnica

9.31. Declaracgao de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagbes e das condi¢ées locais
para o cumprimento das obrigagdes objeto da licitagao;

9.31.1. A declaragao acima podera ser substituida por declaragéo formal assinada pelo responsavel
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condigdes e peculiaridades da contratagédo

9.33. Comprovagéo de aptiddo para execugdo de servico de complexidade tecnoldgica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentacdo de certidées ou atestados, por pessoas juridicas de direito publico ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.34. Para fins da comprovacdo de que trata este subitem, os atestados deverdo dizer respeito a
contratos executados com as seguintes caracteristicas minimas:

9.34.1. [Atestado(s) que se refiram a contratos, que tratem de servigos de fornecimento de link de
internet com velocidades no minimo 50% Pégina 37 | 40 TERMO DE REFERENCIA - SERVICOS DE
TIC - LICITACAO (cinquenta por cento) da minima prevista neste documento, j& concluidos ou ja
decorrido no minimo um ano do inicio de sua execugdo exceto se houver sido firmado para ser
executado em prazo inferior devendo ser comprovado por meio do contrato;];

9.34.2. [Atestado(s) que se refiram a servigos prestados devem fazer parte da atividade econémica
principal ou secundaria especificadas no contrato social vigente; e];

9.34.3. [O Termo de Autorizagdo, Contrato de Concessdo ou documento equivalente para
exploragao dos servigos objeto deste Termo, subscrito pela Anatel].

9.34.4. Sera admitida, para fins de comprovagdo de quantitativo minimo, a apresentagdo e o
somatorio de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.35. Os atestados de capacidade técnica poderao ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
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Marcela Ali Tarif Roque
Nota Explicativa: Conforme o §4º do art. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018

Autor
Nota Explicativa 1: Não podem ser cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher motivadamente entre uma das duas opções.
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o tempo de duração do contrato. 
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação também for significativo, trará como consequência a necessidade de comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar na restrição à participação de interessados no certame, em especial, de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto.

Autor
Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.29 decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Administração optar por tal disposição, desde que justificadamente.

Autor
Nota Explicativa 1: O art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, não estabelece exigências de qualificação técnico-operacional ou técnico-profissional para o caso de contratações cujo objeto seja a aquisição de bens, tratando o dispositivo legal apenas das exigências pertinentes às obras e serviços. Nada obstante, entende-se ser juridicamente possível que a Administração formule exigências de qualificação técnica dos fornecedores no caso de compras de bens, com fundamento no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, caso verifique que a medida é indispensável à garantia do cumprimento das obrigações pertinentes à execução do objeto. 
Para tanto, recomenda-se que a Administração se utilize da interpretação extensiva das regras, limites e princípios que incidem em relação à prova de qualificação técnica dos licitantes na contratação de serviços, observadas as peculiaridades das compras em cada caso concreto.

Nota Explicativa 2: Além de avaliar a pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui presentes à realidade de sua demanda específica, com base em justificativa do ETP.

Nota Explicativa 3: Em relação pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Nota Explicativa 4: As exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. A documentação exigida e permitida quanto à qualificação técnica está elencada no art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021.

Nota Explicativa 5: De acordo com o art. 23, incisos I a VI da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a definição dos critérios de julgamento da proposta (menor preço, maior desconto, técnica e preço ou maior retorno econômico) e dos critérios para habilitação técnica será feita pelo Integrante Técnico, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, que deverá observar o seguinte:
I - a utilização de critérios correntes no mercado;
II - a necessidade de justificativa técnica nos casos em que não seja permitido o somatório de atestados para comprovar os quantitativos mínimos relativos ao mesmo quesito de capacidade técnica;
III - a vedação da indicação de entidade certificadora, exceto nos casos previamente dispostos em normas da Administração Pública;
IV - a vedação de exigência, para fins de qualificação técnica na fase de habilitação, de atestado, declaração, carta de solidariedade, comprovação de parceria ou credenciamento emitidos por fabricantes;
V - a vedação de pontuação com base em atestados relativos à duração de trabalhos realizados pelo licitante, que adotem o critério de julgamento por técnica e preço; e
VI - a justificativa dos critérios de pontuação em termos do benefício que trazem para a contratante, para licitações do tipo técnica e preço.

Adriano Dutra Carrijo
Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (e não necessariamente do local).
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a exigência dessa declaração deve ser suprimida.

Autor
Nota explicativa: A exigência do item 11.30 só deve ser formulada quando, por determinação legal, o exercício de determinada atividade afeta ao objeto contratual esteja sujeita à fiscalização da entidade profissional competente, a ser indicada expressamente no dispositivo. 
Quando não existir determinação legal atrelando o exercício de determinada atividade ao correspondente conselho de fiscalização profissional, a exigência de registro ou inscrição, para fim de habilitação, torna-se inaplicável. Nessas situações, o referido subitem deve ser excluído.

Autor
Nota Explicativa 1: A essência da capacidade operacional é procurar identificar se o futuro contratado tem a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê pela somatória de atestados de contratos executados realizados concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade operacional da empresa.
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer o objetivo do processo, de formalizar a contratação. 
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º). 
Nota Explicativa 2: Os requisitos de qualificação técnica são aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021.
Nota Explicativa 3: Caso seja permitida a subcontratação de fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 14.133, de 2021.
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte disposição: 
8.29.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... ..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico pertinente.

Autor
Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam motivos para entender que os atestados de capacitação técnica emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020.
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9.36. O fornecedor disponibilizara todas as informagbes necessarias a comprovagéo da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cépia do contrato que deu suporte a
contratacdo, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9.37.

9.38. Caso admitida a participacao de cooperativas, sera exigida a seguinte documentagdo complementar:

9.38.1. A relagao dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratagao
e que executarao o contrato, com as respectivas atas de inscrigdo e a comprovagdo de que estdo
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso Xl, 21,
inciso | e 42, §§2°a 6°da Lein. 5.764, de 1971;

9.38.2. A declaragao de regularidade de situagao do contribuinte individual — DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

9.38.3. A comprovagao do capital social proporcional ao numero de cooperados necessarios a
prestagao do servigo;

9.38.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.38.5. A comprovacao de integracao das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarao o contrato; e

9.38.6. Os seguintes documentos para a comprovagao da regularidade juridica da cooperativa: a)
ata de fundagéo; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagdo das trés ultimas
assembleias gerais extraordinarias; e) trés registros de presenga dos cooperados que executardo o
contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) ata da sessdo que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitagéo;

9.38.7. A Ultima auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispde o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria ndo foi exigida pelo 6rgao
fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO

10.1. O custo estimado total da contratacdo é de R$ 239.539,92 (duzentos e trinta e nove e quinhentos e
trinta e nove reais e noventa e dois centavos), conforme custos unitarios apostos na [tabela acima] OU-{em-

anexol:

10.5. Em caso de licitagdo para Registro de Precos, os precos registrados poderdo ser alterados ou
atualizados em decorréncia de eventual reducdo dos precgos praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos servicos registrados, nas seguintes situacoes:
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Autor
Nota Explicativa: Eventuais requisitos de qualificação técnica previstos em lei específica e que incidam sobre a atividade objeto da contratação, deverão ser indicados no item 8.29.5, com fundamento no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021. Cita-se, exemplificativamente, a exigência, dentre os documentos de habilitação técnica, da chamada Autorização Especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, nas contratações para aquisição de medicamentos sujeitos a controle especial, com base na Lei n.º 6.360, de 23 de setembro de 1976, e na Resolução da Diretoria Colegiada da RDC/Anvisa nº 16, de 1º de abril de 2014.

Lucas Hayne
Nota Explicativa: Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, “...considera-se de difícil superação que as cooperativas, mesmo sob a lógica da nova lei, venham a participar de modo geral dos certames licitatórios para prestar serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, cujas características encontram-se bem delineadas no artigo 6º, XVI, da Lei nº 14.133/2021, ou seja, em que modelo de execução contratual exija entre outros requisitos, que
    a) os empregados do contratado fiquem à disposição nas dependências do contratante para a prestação dos serviços;
    b) o contratado não compartilhe os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução simultânea de outros contratos;
    c) o contratado possibilite a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos seus contratos.
Dessa forma, o art. 16 da Lei nº 14.133/2021 deve ser interpretado sistematicamente, de acordo com o arcabouço jurídico que envolve a matéria das Cooperativas, não tendo o condão de afastar a aplicabilidade do Termo de Conciliação firmado entre Ministério Público do Trabalho - MPT e a Advocacia Geral da União – AGU.”

Lucas Hayne
Nota Explicativa: Em relação à pessoa física ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021:
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.”

Autor
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo.

Nota Explicativa 3: De acordo com o art. 20, § § 1° e 2° da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a estimativa de preço derivada exclusivamente de propostas de fornecedores somente deverá ser utilizada mediante justificativa, nos casos em que não for possível obter preços de contratações similares de outros entes públicos ou do Painel de Preços. A pesquisa de preço descrita no item anterior deverá considerar, sempre que possível, os valores praticados diretamente pelos fabricantes.

Nota Explicativa 4: De acordo com o art. 20, § 3° da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições Padronizadas - PMC-TIC deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior ao PMC-TIC.

Nota Explicativa 5: De acordo com o art. 20, § 4° da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, as estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções de TIC publicados pelo Órgão Central do SISP poderão ser utilizadas como preço estimado.

Nota Explicativa 6: Utilizar a redação do item 9.1 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.

Autor
Nota Explicativa 1: Utilizar a redação do item 9.2 na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto.

ME/SEGES
Nota Explicativa 1: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço e caso a Administração opte por preservar a sua estimativa do valor da contratação.  Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável não poderá ser sigiloso (art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e Instrução Normativa Seges/ME nº 73, de 2022, art. 12, §3º)s

Autor
Nota Explicativa: Em caso de utilização de matriz de alocação de risco, o custo estimado da contratação deve levar em consideração o conjunto de riscos alocados ao contratado, o que naturalmente implicará elevação no custo da contratação (cf. art. 22, caput, e art. 103, §3º, ambos da Lei n. 14.133, de 2021).
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10.5.1. em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execug¢ao da ata tal como
pactuada, nos termos do disposto na alinea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021;

10.5.2. em caso de criagdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniéncia de disposi¢des legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados;

10.5.3. serao reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da anualidade e o indice
previsto para a contratagao; ou

10.5.4. poderao ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratagao.

11. ADEQUAGAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orcamento Geral da Unido.

11.2. A contratacdo sera atendida pela seguinte dotagao:

I) Gestao/Unidade: [15265 / 154048];
II) Fonte de Recursos: [1000];

IIl) Programa de Trabalho: [230948];
IV) Elemento de Despesa: [33.90.40],
V) Plano Interno: [M20RKGO1CTNJ;

Cronograma Fisico Financeiro

Evento Prazo estimado Valor
Evento 1 (... )a(..]..1..) R$ ...
ou

(....) dias ap6s a emissao da OS

Evento 2 [..] R$ ...
[..] R$ .........
Evento N [....] R$ ...
Integrante Integrante Integrante
Requisitante Técnico Administrativo
<Madrio Cristiano Lopes de Moura> <Mauricio Ribeiro Senae> <Ana Karollinny Aradjo Lira>

Camara Nacional de Modelos de Licitagdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido - CNMLC
Atualizagdo: maio/2023

Termo de Referéncia contratagéo de Servigos TIC - Licitagdo

Elaborado pela Secretaria de Gestdo. Complementado e Uniformizado pela CNMLC

Identidade visual pela Secretaria de Gestéao

Pagina 40|41


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 21, incisos I e II da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, a adequação orçamentária e o cronograma físico-financeiro serão elaborados pelos Integrantes Requisitante e Técnico, contendo:
I - a estimativa do impacto no orçamento do órgão ou entidade, com indicação das fontes de recurso; e
II - cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento das etapas ou fases da solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens que a compõem, e a previsão de desembolso para cada uma delas.

Autor
Nota Explicativa: O art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, prevê para contratações de serviços e fornecimento continuado que a “a Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção”. Quanto à rescisão contratual por ausência de crédito ou vantajosidade (art. 106, III), remete-se às regras específicas constantes do contrato, inclusive em relação à aplicação do art. 106, §1º.
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<Coordenador de Infraestrutura> <Analista de TI> <Assistente em Administra¢Go>
<1773588> <1792907> <1728404>

Autoridade Maxima da Area de TIC

<Clédjan Torres da Costa>
<Superintendente de Tecnologia da Informag¢éo>
<1821747>

<Teresina>, <XX> de <XX> de <20XX>.

Aprovo,
Autoridade Competente
<Larissa Naiana Mendes de Sousa>
<Pro Reitora de Administragdo - PRAD>
<1638174>
11.4.
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Autor
Nota Explicativa: De acordo com o art. 12, § 6º da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, o Termo de Referência deverá ser assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área de TIC, e aprovado pela autoridade competente.

Autor
Nota Explicativa 1: O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador de despesas ou a autoridade competente respectiva, conforme divisão de atribuições de cada órgão.

Nota Explicativa 2: Registre-se que, salvo no caso de elaboração do TR pela própria autoridade competente para aprová-lo, eventual equipe incumbida de tal confecção deve ser designada pela autoridade competente nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, incumbindo a esta aferir o cumprimento dos requisitos necessários a esta função.

Nota Explicativa 3: Conforme art. 8º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, incumbe, conjuntamente, aos servidores da área técnica e da requisitante, designados na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021 pelas respectivas autoridades, a elaboração do Termo de Referência, podendo a mesma área cumprir ambos os papéis (art. 3º, § 2º da IN). Uma outra possibilidade é o uso de uma Equipe de Planejamento da Contratação, caso haja alguma designada para tal fim.

Nota Explicativa 4: Atentar para a necessidade de avaliação quanto à pertinência de classificar o TR nos termos da Lei n. 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à Informação), conforme previsão do artigo 10 da Instrução Normativa nº 81, de 2022.
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